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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 966/2017 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta do processo administrativo nº 7672/2017, 
CONSIDERANDO as diretrizes contidas nos artigos 19 e 98 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que estabelecem parâmetros para a
fixação da jornada de trabalho dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais; 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 88, de 8 de setembro de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, que trata da jornada de trabalho
no âmbito do Poder Judiciário; 
CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, que instituiu o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social da União, estabelecendo limites para as despesas primárias dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, com
vigência por vinte exercícios; 
CONSIDERANDO que os cortes orçamentários do exercício de 2016, decorrentes da Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016 (Lei Orçamentária
Anual de 2016), que reduziu substancialmente os recursos consignados na Ação Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho (Custeio) deste
Tribunal, estender-se-ão por duas décadas, em conformidade com a citada Emenda Constitucional; 
CONSIDERANDO que a redução do horário de funcionamento dos órgãos da Justiça do Trabalho da 18ª Região, determinada pela Portaria TRT
18ª GP/DG Nº 005, de 19 de janeiro de 2016, referendada pela Resolução Administrativa nº 151, de 8 de novembro de 2016, resultou em
significativa economia para o erário no que tange às despesas de custeio do Tribunal; 
CONSIDERANDO que o horário reduzido resultou em expressiva queda no consumo de energia elétrica, no ano de 2016, gerando uma economia
de aproximadamente 40% (quarenta por cento) nas despesas desta natureza, comparando-se com o exercício anterior; 
CONSIDERANDO que a redução do horário de funcionamento dos órgãos da Justiça do Trabalho da 18ª Região não implicou prejuízos aos
serviços prestados à população, o que se confirma mediante o cumprimento pelo Tribunal da Meta 1 do Conselho Nacional de Justiça em 2016,
tendo sido julgado um número maior de processos que os distribuídos no período; 
CONSIDERANDO que o Plano de Logística Sustentável, aprovado pela Presidência do Tribunal, determina a adoção de medidas no sentido de
tornar mais eficiente o consumo de energia elétrica, água e esgoto, telefonia, papel, copos descartáveis e combustível de veículos oficiais, de
modo a incentivar o uso consciente dos recursos e a conservação do meio ambiente, fixando metas de redução gradual nos anos de 2015, 2016 e
2017; 
CONSIDERANDO a iminência do término de vigência da Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 005/2016, previsto para o dia 30 de abril de 2017, 
RESOLVE, ad referendum do Tribunal Pleno: 
Art. 1º O horário de funcionamento dos órgãos da Justiça do Trabalho da 18ª Região é fixado das 8 às 16 horas, de segunda a sexta-feira. 
§ 1º Para o expediente interno, será permitida a entrada aos locais de trabalho a partir das 7 horas e a saída até as 17 horas, de segunda a sexta-
feira. 
§ 2º Não será permitida a entrada e a saída dos locais de trabalho fora do horário estabelecido nesta portaria. 
§ 3º Os magistrados e os servidores ocupantes de cargo em comissão de nível CJ-1 a CJ-4 terão livre acesso às dependências do Tribunal,
inclusive aossábados, domingos e feriados, mediante a devida identificação. 
§ 4º O ingresso dos demais servidores aos sábados, domingos e feriados somente será permitido, em caráter não habitual, mediante requerimento
devidamente fundamentado e prévia autorização da Diretoria-Geral, nos seguintes casos: 
I - atividades essenciais que não possam ser realizadas no horário de funcionamento do Tribunal; 
II - eventos que ocorram fora do horário de expediente; 
III - execução de serviços urgentes e inadiáveis. 
§ 5º A autorização prevista no § 4º não gera automaticamente direito a compensação de jornada, devendo constar na solicitação de ingresso, se
for o caso, pedido expresso da chefia do servidor para que surta tal efeito, que será apreciado nos termos da regulamentação interna. 
Art. 2º A jornada de Trabalho dos servidores do Tribunal é de 8 horas diárias e 40 horas semanais, facultada a fixação de 7 horas ininterruptas,
que deverão ser cumpridas no período compreendido entre 7 e 17 horas, de segunda a sexta-feira. 
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§ 1º A jornada de trabalho que, em decorrência da natureza das atividades ou por necessidade do serviço, deva ser realizada em dias úteis, fora
do horário especificado no caput, condiciona-se a prévia autorização da Diretoria-Geral. 
§ 2º O gestor da unidade deverá zelar pela manutenção de quantitativo de servidores suficientes para o atendimento ao público externo, no
período compreendido entre 8 e 16 horas. 
Art. 3º As audiências e sessões já iniciadas poderão ser concluídas após o horário fixado nesta portaria, quando inviável a suspensão. 
Parágrafo único. Na hipótese do caput, a Diretoria-Geral deverá ser previamente comunicada para que sejam adotadas atempadamente as
providências no sentido de manter os sistemas em funcionamento. 
Art. 4º A Administração, a pedido do servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, poderá, excepcionalmente, autorizar a redução da jornada
de trabalho para trinta horas semanais, correspondente a seis horas diárias, mediante redução proporcional da remuneração mensal do cargo,
ficando o servidor, nesta hipótese, impedido de exercer cargo em comissão ou função comissionada, inclusive em caráter de substituição. 
§ 1° Aos servidores de outros órgãos em atividade neste Tribunal, na condição de cedido, removido ou com lotação provisória, não será concedida
a jornada reduzida de trinta horas semanais. 
§ 2° O disposto no caput não se aplica ao servidor sujeito à jornada de trabalho estabelecida em lei especial. 
Art. 5° Será concedido horário especial ao servidor: 
I - estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo, devendo ser
exigida a correspondente compensação de horário, sempre se respeitando a jornada semanal a que estiver sujeito; 
II - portador de deficiência ou que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência, quando comprovada a necessidade por junta médica oficial,
independentemente de compensação de horário. 
Art. 6º Compete aos gestores das unidades administrativas e judiciárias do Tribunal zelar pelo rigoroso cumprimento da jornada de trabalho
estabelecida nesta Portaria. 
Art. 7º Os casos omissos e as dúvidas surgidas em decorrência da aplicação desta Portaria serão resolvidos pela Presidência deste Tribunal. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9º Ficam revogadas as Portarias TRT 18ª GP/GDG nº 085/2002, GP/GDG nº 440/2004, GP/DGCA nº 409/2005 e GP/DG/SGPe nº 121/2009. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(Assinado eletronicamente) 
BRENO MEDEIROS 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 
Goiânia, 25 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Edital

Edital SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 22/2017 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 26 de maio do ano em curso, será realizada correição ordinária,
na modalidade semipresencial, na 13ª Vara do Trabalho de Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação
das Leis do Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e
Auxiliar, bem como os servidores da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que, às 14h do dia 26 de maio, estará à disposição de autoridades, advogados, partes, peritos, entidades classistas e outros
interessados, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços da justiça do trabalho, na Secretaria
da Corregedoria Regional, localizada no 7º andar do Edifício do Fórum Trabalhista da 18ª Região, sala 718. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, 24 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 25 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 24/2017 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, nos dias 16 e 17 de maio do ano em curso, será realizada correição
ordinária, na modalidade semipresencial, na Vara do Trabalho de Formosa, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da
Consolidação das Leis do Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que fica cientificado o Excelentíssimo Juiz
responsável pela titularidade da unidade judiciária, bem como os servidores da referida unidade. 
FAZ SABER, ainda, que, às 17h do dia 16 de maio, estará à disposição de autoridades, advogados, partes, peritos, entidades classistas e outros
interessados, para para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços da justiça do trabalho. 
Fica revogado o Edital de Correição Ordinária nº. 23/2017. 
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Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, 24 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 25 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 25/2017 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 23 de maio do ano em curso, será realizada correição ordinária,
na modalidade semipresencial, na 6ª Vara do Trabalho de Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação das
Leis do Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar,
bem como os servidores da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que, às 14h do dia 23 de maio, estará à disposição de autoridades, advogados, partes, peritos, entidades classistas e outros
interessados, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços da justiça do trabalho, na Secretaria
da Corregedoria Regional, localizada no 7º andar do Edifício do Fórum Trabalhista da 18ª Região, sala 718. 
Fica revogado o Edital de Correição Ordinária nº. 06/2017. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria 
Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, 24 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 25 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 26/2017 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 29 de maio do ano em curso, será realizada correição ordinária,
na modalidade semipresencial, na 14ª Vara do Trabalho de Goiânia, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da Consolidação
das Leis do Trabalho e no Provimento do TRT da 18ª Região/SCR/nº6/2011, para o que ficam cientificadas as Excelentíssimas Juízas Titular e
Auxiliar, bem como os servidores da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que, às 14h do dia 29 de maio, estará à disposição de autoridades, advogados, partes, peritos, entidades classistas e outros
interessados, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços da justiça do trabalho, na Secretaria
da Corregedoria Regional, localizada no 7º andar do Edifício do Fórum Trabalhista da 18ª Região, sala 718. 
Fica revogado o Edital de Correição Ordinária nº. 18/2017. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, 24 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
Goiânia, 25 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
 
 
 

Portaria

Portaria SCR/GM

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 968/2017 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 7982/2017, 
RESOLVE: 
CONCEDER ao Juiz do Trabalho ARMANDO BENEDITO BIANKI, Titular da Vara do Trabalho de Catalão, 30 (trinta) dias de férias, referentes ao

2214/2017 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 3
Data da Disponibilização: Quarta-feira, 26 de Abril  de 2017

Código para aferir autenticidade deste caderno: 106425



1º período de 2014, para fruição no interregno de 12 de junho a 11 de julho de 2017. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 969/2017 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 15.849/2016, 
CONSIDERANDO, ainda, o preceituado no art. 21, inciso VIII, do Regimento Interno,  
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento da Juíza do Trabalho Substituta LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA, volante regional, no período de 29
a 30 de maio de 2017, no percurso Goiânia – Uruaçu - Goiânia, bem como o pagamento das respectivas diárias, nos termos da PORTARIA TRT
18ª SCR/SM Nº 165/2016. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 976/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 8075/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor ARMANDO RASSI FILHO de Goiânia-GO a Mineiros-GO, no período de 02 a 03/05/2017, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: VISTORIAR OBRAS E REFORMAS - Fiscalizar a obra de reforma da Vara do Trabalho de Mineiros, tratada no PA 24.328/2016, conforme
cronograma aprovado no PA 1685/2017, com pequenas adequações, necessárias ao melhor acompanhamento da obra. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 26 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 970/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 8058/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor MURILO ANTUNES DE CASTRO de Goiânia-GO a Anápolis-GO, no dia 03/05/2017, bem como o
pagamento da diária devida. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Para realização de perícia oficial em saúde, nos termos da Portaria GP/DG/SOF nº 01/2015, conforme consta do
PA nº 6876/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 971/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 8046/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora MARGARETH SOCORRO RAIMUNDO de Goiânia-GO a Anápolis-GO, no dia 03/05/2017, bem como o
pagamento da diária devida. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Para realização de perícia oficial em saúde, nos termos da Portaria GP/DG/SOF nº 01/2015, conforme consta do
PA nº 6876/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
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RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 972/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 8054/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora AKEMI KASAHARA OMI DE FREITAS de Goiânia-GO a Anápolis-GO, no dia 03/05/2017, bem como o
pagamento da diária devida. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Para realização de perícia oficial em saúde, nos termos da Portaria GP/DG/SOF nº 01/2015, conforme consta do
PA nº 6876/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 973/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 7980/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO à cidade de Mineiros-GO, no período de 02 a 03/05/2017, bem como
o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Conduzir veículo oficial para o Exmo. Desembargador Vice-Presidente até a Vara Trabalhista de Mineiros-GO. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 974/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 8012/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora MÁRCIA DIVINA BUENO ROSA à cidade de Brasília-DF, no período de 27 a 28/04/2017, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Cobertura Jornalística da cerimônia de posse do Excelentíssimo Desembargador Breno Medeiros, no cargo de Conselheiro do CSJT. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 975/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 8127/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS à cidade de Anápolis-GO, no dia 03/05/2017, bem como o
pagamento da diária devida. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir equipe médica até a VT de Anápolis, conforme PA 6876/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 25 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 

GAB. DES. PAULO SÉRGIO PIMENTA

Acórdão

Acórdão GJPSP

Acórdão - PA-0025219-2016
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
VICE-PRESIDÊNCIA 
PROCESSO TRT – PA – 25219/2016 (MA-022/2017) 
RELATOR : DESEMBARGADOR PAULO PIMENTA 
INTERESSADA : KARLA SOUZA MELO 
ASSUNTO : LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO
 

Acórdão - PA-0001340-2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA-0001340-2017 - acórdão 1 
PROCESSO TRT - PA – 1340/2017 (MA – 027/2017) 
RELATOR: DESEMBARGADOR PAULO PIMENTA 
INTERESSADOS: SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
ASSUNTO: EDITAL PARA AUXÍLIO E SUBSTITUIÇÃO NO TRIBUNAL – MERECIMENTO
 

Acórdão - PA-0001339-2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA-0001339-2017 - acórdão 1 
PROCESSO TRT – PA-1339/2017 (MA-026/2017) 
RELATOR: DESEMBARGADOR PAULO PIMENTA 
INTERESSADOS: SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
ASSUNTO: EDITAL PARA AUXÍLIO E SUBSTITUIÇÃO NO TRIBUNAL – ANTIGUIDADE 
 
 

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa

 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 27/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Mantém as Súmulas nº 13 e 33, bem como a Tese Jurídica Prevalecente nº 1 e altera o teor das Súmulas nº 3, 14, 28 e 35, todas deste Regional. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto e do Excelentíssimo Procurador do Trabalho Meicivan Lemes
Lima, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque e Geraldo Rodrigues do
Nascimento, em gozo de férias, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 021535/2016 (MA-017/2017), RESOLVEU: 
Art. 1º Por unanimidade, manter as Súmulas nº 13 e 33, bem como a Tese Jurídica Prevalecente nº 1, deste Regional: 
“SÚMULA Nº 13 
PROCESSO DO TRABALHO. ART. 475-J DO CPC. INAPLICABILIDADE. 
É inaplicável ao processo do trabalho a multa prevista no art. 475-J do CPC, porque a matéria nele tratada possui disciplina própria na CLT.” 
“SÚMULA Nº 33 
EXECUÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA. PRAZO. 
I. Na execução trabalhista a prescrição intercorrente será declarada, inclusive de ofício, nos casos de paralisação por exclusiva inércia do credor e
de exaurimento dos meios de coerção do devedor (STF, súmula 327). 
II. O prazo de prescrição é quinquenal, contado do exaurimento do prazo previsto no art. 40, § 2º, da Lei 6.830/80.” 
“TESE JURÍDICA PREVALECENTE Nº 1 
EXECUÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO. 
A execução trabalhista prescreve em cinco anos após a expedição de certidão de crédito.” 
Art. 2º Por unanimidade, alterar a redação das Súmulas nº 3, 14, 28 e 35, as quais passam a ter a seguinte redação: 
“SÚMULA Nº 3. INSTRUMENTO DE MANDATO SEM IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA OUTORGANTE.
VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE MEDIANTE EXAME DOS DEMAIS DOCUMENTOS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 
I - A teor do entendimento consubstanciado na súmula nº 456, I, do TST, é imprescindível a identificação do representante legal no instrumento de
mandato outorgado pela pessoa jurídica, sendo inviável a análise das demais provas dos autos para verificação da regularidade do instrumento de
mandato. 
II - Detectada a irregularidade de representação, aplica-se o disposto nos incisos II e III da Súmula nº 456 do TST, fixando-se o prazo de 05 (cinco)
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dias para que seja sanado o vício.” 
“SÚMULA Nº 14. SALÁRIOS E OUTRAS ESPÉCIES SEMELHANTES. POSSIBILIDADE DE PENHORA. ART. 833, IV, §2º DO CPC. A
impenhorabilidade de salários e outras espécies semelhantes, prevista no artigo 833, IV, do CPC, deve ser excepcionada somente nas hipóteses
em que as importâncias excedam a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais.” 
“SÚMULA Nº 28. PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO PARA O SEGUNDO GRAU. FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
INEXIGIBILIDADE. No processo do trabalho os recursos para o segundo grau são interpostos por simples petição (CLT, art. 899) e por isso não
são exigíveis os requisitos de admissibilidade inscritos no art. 1.010, II, do CPC (CLT, art. 769).” 
“SÚMULA Nº 35. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. SENTENÇA QUE ACOLHE A PRESCRIÇÃO TOTAL COM DATA ANTERIOR A
20/02/2013. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A sentença de mérito nos moldes do art. 269, IV, do CPC/1973, proferida em data
anterior a 20/02/2013, fixa a competência residual da Justiça do Trabalho para prosseguir no processamento e julgamento da lide que envolve o
pedido de complementação de aposentadoria em face de entidade de previdência privada.” 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 18 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE - SisDoc 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 34/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Mantém a Súmula nº 30 e cancela a Súmula nº 19, ambas deste Regional. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio Bottazzo, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Eugênio José Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto e do Excelentíssimo Procurador do Trabalho, Meicivan
Lemes Lima, consignada a ausência dos Excelentíssimos Desembargadores Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque e Geraldo Rodrigues do
Nascimento, em gozo de férias, apreciando o incidente de uniformização de jurisprudência suscitado nos autos do Processo Administrativo
nº025849/2015 (MA-097/2015), e dando continuidade à sessão plenária iniciada em  14/06/2016, RESOLVEU: 
Art. 1º Por maioria, vencido o Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, MANTER a Súmula nº 30. 
“SÚMULA Nº 30 
SÚMULAS E ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS. APLICAÇÃO RETROATIVA. O princípio da irretroatividade é aplicável às leis e não às
interpretações consolidadas, razão pela qual a nova súmula ou orientação jurisprudencial incide sobre os fatos ocorridos antes da sua edição,
desde que no período de vigência dos dispositivos legais interpretados.” 
Art. 2º Por unanimidade, CANCELAR a Súmula nº 19. 
“SÚMULA N° 19 
NORMA COLETIVA. EFEITO RETROATIVO. 
As condições de trabalho estabelecidas em norma coletiva só têm validade no respectivo período de vigência, sem prejuízo da possibilidade de
negociação sobre valores controvertidos atinentes a períodos anteriores.” 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 18 de abril de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE - SisDoc 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência 
 
 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Despacho

Despacho SOF

 
P J U - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
SUPRIMENTO DE FUNDOS
 
 

 
 
 
 
P J U - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
SUPRIMENTO DE FUNDOS
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INTERESSADO DECISÃO DATA DA AUTORIZAÇÃO 

7724/2017 MARCELO DE OLIVEIRA VASCONCELOS AUTORIZADO 24.04.2017

PROCESSO
ADMINISTRATIVO

INTERESSADO DECISÃO DATA DA AUTORIZAÇÃO

7783/2017 WENDER MEDEIROS DE LIMA AUTORIZADO 24.04.2017
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 7748/2017 – SISDOC 
Interessado (a): Anaíle Flôres de Paula Pacheco 
Código: s203011 
Assunto: Inclusão de dependentes para fins de Imposto de Renda 
Decisão: Deferimento 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo Nº: 2757/2017 – SISDOC 
Interessado(a):  LÍVIA DE FREITAS DO LAGO E ABREU 
Assunto: Auxílio pré-escolar 
Decisão: Deferimento   
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo Nº: 7756/2017 – SISDOC. 
Interessado(a):  ANÍZIA NERI DE SOUZA 
Assunto: Assistência  pré-escolar 
Decisão: Deferimento   
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo Nº: 7877/2017 – SISDOC 
Interessado(a):  CARLOS BERNARDO SCHRODER 
Assunto: Exclusão no Auxílio Saúde 
Decisão: Deferimento   
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 7891/2017 – SISDOC. 
Interessado(a): Dayana Costa Almeida 
Assunto: Licença à gestante e sua prorrogação 
Decisão: Deferimento. 
 
 
Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo Nº: 7915/2017 – SISDOC 
Interessado(a):  AFRÂNIO HONORATO PINHEIRO 
Assunto: Auxílio Saúde 
Decisão: Deferimento   
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Processo Administrativo nº: 7654/2016 - SISDOC. 
Interessado(a): Rodrigo Oliveira Ximenes 
Assunto: Licença-Paternidade e Prorrogação 
Decisão: Deferimento. 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA  TRT 18ª  SGPE Nº 977/2017 
A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso da competência delegada pelo Excelentíssimo Desembargador Presidente, nos termos do art. 6º, IV,
a, da Portaria TRT18ª GP 518/2017; 
CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Administrativa TRT18ª nº 160, de 08/11/2016, publicada no DEJT nº 2109 /2016 de 22/11/2016; 
RESOLVE: 
AUTORIZAR o servidor VITOR ARGOLO CAFEZEIRO (s203189), ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotado
na Secretaria-Geral Judiciária – Grupo de Apoio à Atividade Judiciária, a trabalhar em regime de teletrabalho a partir de 27 de abril de 2017,
devendo tal informação constar nos assentamentos funcionais do referido servidor. 
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Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 26 de abril de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
Flávia Valeska de Oliveira Costa 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas
 

ESCOLA JUDICIAL

Portaria

Portaria EJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
ESCOLA JUDICIAL 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 958/2017 
Dispõe sobre a revogação da PORTARIA TRT18ª EJ Nº 003/2016, que versa sobre avaliação e certificação das ações de formação desenvolvidas,
no âmbito do TRT18ª região, a magistrados e servidores, em cursos ou treinamentos ministrados por esta Escola Judicial. 
O DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO que a avaliação das atividades de formação implementadas por esta Escola constitui ato de grande importância para o
planejamento das ações de capacitação; 
CONSIDERANDO, ainda, que a vinculação do preechimento da avaliação à emissão do Certificado tem trazido prejuízos à continuídade das
atividades formativas;  
RESOLVE: 
Art. 1º – Revogar a PORTARIA TRT18ª EJ Nº 003/2016, com efeitos retroativos à 16 de Novembro de 2016. 
Art. 2º – A Secretaria da EJ18, em conjunto com a Coordenação Pedagógica e com a Gerência de Formação e Desenvolvimento farão estudos
para nova normatização da matéria no prazo de 90 (noventa) dias.  
Art. 3º – Até a conclusão dos estudos e edição de Ato Normativo sobre o assunto, a avaliação dos cursos deverá ser feita conforme formulário
elaborado e implementado pela Gerência de Formação e Desenvolvimento, com aprovação da  Coordenação Pedagógica, utilizando a ferramenta
GOOGLE DOCS e/ ou outros instrumentos que forem necessários. 
Art. 4º – A Certificação obedecerá as normas pertinentes da ENAMAT, do CNJ e do CSJT e será realizada separadamente do processo de
avaliação. 
Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia,   24  de abril de 2017 
Desembargador ELVECIO MOURA DOS SANTOS 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
CONVITE Nº 001/2017 
Resultado do Julgamento 
A Comissão Permanente de Licitações deste Tribunal torna público o resultado do julgamento das propostas de preços referente ao Convite nº
001/2017, conforme quadro abaixo:
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CLASSIF. EMPRESA PROPOSTA

1ª OLIVEIRA ARAÚJO ENG. LTDA R$ 75.103,07

2ª EFICÁCIA PROJ. E CONSULT. LTDA R$ 94.899,58

3ª LINS GALVÃO & ARQ. ASSOCIADOS R$ 112.183,78

  TS2 ARQUITETURA E CONST.LTDA Desclassificada, não atendeu a exigência do item 7 do Convite.

  PCR ENGENHARIA LTDA. Desclassificada, não atendeu a exigência do item 7 do Convite.

  BSC ENGENHEIROS ASSOC. LTDA Desclassificada, não atendeu exigências do item 7 do Convite.
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Abre-se, na data desta publicação, o prazo recursal de que trata o art. 109 da Lei nº 8.666/1993, bem como vista do processo aos interessados. 
Thaís Artiaga Esteves Nunes 
Comissão Permanente de Licitação 
Presidente
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 


VICE-PRESIDÊNCIA 
 


 


PROCESSO TRT – PA – 25219/2016 (MA-022/2017) 


RELATOR   : DESEMBARGADOR PAULO PIMENTA 


INTERESSADA       : KARLA SOUZA MELO 


ASSUNTO                : LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO 


 


 


ACÓRDÃO 


 


 


Vistos e relatados estes autos de Processo Administrativo, 


em que é interessada a parte acima indicada. 


 


 


Decidiu o Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal Regional do 


Trabalho da 18ª Região, em sessão hoje realizada, sob a Presidência do 


Excelentíssimo Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a 


presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-


Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de 


Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio 


Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Eugênio José 


Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto, e do Excelentíssimo 


Procurador do Trabalho, Meicivan Lemes Lima e do Excelentíssimo Procurador 


do Trabalho, Meicivan Lemes Lima, consignada a ausência do Excelentíssimo 


Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento, em razão de férias, tendo em 


vista o que consta do processo em epígrafe, DECIDIU, por unanimidade, 


conhecer do recurso administrativo e, no mérito, negar-lhe provimento. (Sessão 


de Julgamento do dia 18 de abril de 2017). 
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RELATÓRIO 


 


Trata-se de requerimento administrativo formulado pela 


servidora KARLA SOUZA MELO, lotada na 7ª Vara do Trabalho de Goiânia, para 


que lhe seja deferida licença para capacitação profissional. 


 


Pretende a requerente o afastamento do trabalho para 


dedicar-se ao “Curso Avançado de Direito Individual, Coletivo e Processual do 


Trabalho” a que se referem os documentos de fls. 4/19, ministrado de forma “on 


line” pelo Complexo de Ensino Renato Saraiva LTDA., com duração de 160 horas 


a serem cumpridas em 10 semanas (16 horas por semana), com possibilidade de 


acesso às aulas no período de 16 meses a partir da efetivação da matrícula.  


 


Às fls. 25 e 36, o Diretor da Vara do Trabalho em que lotada 


a requerente manifestou discordância quanto à concessão da licença. 


 


Constam dos autos pareceres da Secretaria de Gestão de 


Pessoas (fls. 26/28) e da Seção de Formação e Aperfeiçoamento de Servidores 


(fls. 29/31) indicando o atendimento, no caso, das exigências contidas nos arts. 5º 


e 6º da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 131/2016. 


 


Tendo em vista a discordância expressa da chefia imediata 


da requerente, a Diretoria-Geral submeteu o feito à decisão da Presidência 


sugerindo o indeferimento do pleito. 


 


O requerimento foi indeferido, mantendo-se a decisão em 


sede de pedido de reconsideração (fls. 52/54), com encaminhamento do feito para 


análise de recurso administrativo. 


 


É o relatório. 


 


VOTO 
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ADMISSIBILIDADE 


 


Admito a matéria administrativa, nos termos do art. 23, XIV, 


do Regimento Interno desta Corte. 


 


MÉRITO 


 


Inicialmente, reconheço que, conforme alega a recorrente, 


não há perda de objeto pelo fato de, na exordial, ter-se mencionado que o curso 


pretendido seria cumprido em 10 semanas com pretensão de início no dia 


18/01/2017 e término em 22/03/2017, justamente porque isso era apenas uma 


possibilidade, extraindo-se de documento sobre o curso, à fl. 16, que “o aluno terá 


o prazo, IMPRETERÍVEL/IMPRORROGÁVEL, de 16 (dezesseis) meses, contados 


a partir da efetivação da matrícula, para assistir a todas as aulas”. 


 


Pois bem. 


 


A recorrente argumenta no sentido de que a discordância de 


sua chefia imediata - fundada na impertinência do curso em relação às tarefas 


desenvolvidas na Vara do Trabalho e na inoportunidade do pedido ante as 


dificuldades da unidade com relação à força de trabalho - não pode prevalecer,  


ante a conformação do pleito com os arts. 7º a 9º da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 


131/2016, que estabelecem critérios concernentes à possibilidade concessão da 


licença pretendida considerando a estrutura de pessoal da unidade, e os 


elementos que indicam a pertinência do curso com as atribuições da servidora 


neste Tribunal. 


 


Todavia, analisando detidamente o caso, concluo ser 


despiciendo adentrar na análise de tais questões, pois a pretensão encontra óbice  


já no § 4º do art. 2º da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 131/2016, que dispõe: 
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“§ 4º Os cursos preparatórios para concurso público, bem 


como aqueles que possuem carga horária semanal inferior a 


15 (quinze) horas-aula ou em finais de semana, 


exclusivamente, não serão considerados como ações de 


capacitação para fins de concessão da licença de que trata 


esta Portaria.” (grifei) 


 


No caso, inobstante o curso pretendido pela requerente não 


traga em seu nome a informação de que serve à preparação para concurso, outra 


não é a conclusão que se extrai de sua apresentação e metodologia (fl. 15), que 


transcrevo na íntegra, com os destaques pertinentes:  


 


“I - APRESENTAÇÃO 


 


O CURSO AVANÇADO DE DIREITO INDIVIDUAL, 


COLETIVO E PROCESSUAL DO TRABALHO é um produto 


que o CERS Cursos Online oferece a seus alunos que se 


preparam para carreira jurídica (especialmente para 


concursos da magistratura trabalhista e ministério público do 


trabalho). 


 


Ministrado pelo consagrado professor e juiz do trabalho 


Otávio Calvet, este curso segue uma proposta didática 


diferente dos demais cursos para a área trabalhista (Método 


Calvet), uma vez que propõe uma rotina de estudos, durante 


a qual o aluno não só assiste às aulas, mas também resolve 


exercícios de fixação, para sanar as eventuais dúvidas, 


tornando o aluno um especialista nas principais disciplinas 


para concursos de magistratura e ministério público 


trabalhista. 


 


Ao longo das semanas em que o curso se desenvolve, os 
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alunos receberão material didático contendo a teoria dos 


assuntos abordados e questões cobradas em concursos, 


para um melhor aprofundamento e fixação dos conteúdos.  


 


Além do mais, o professor analisará, mensalmente, questões 


subjetivas, preparando antecipadamente o aluno para a 2a 


fase do concurso. 


 


Este é um curso especial e indispensável para todos os 


alunos/candidatos que desejam se preparar com alta 


performance para concursos da magistratura e ministério 


público nacional. Assista a 160 horas de aula, numa imersão 


total e profunda em todos os conteúdos do Direito do 


Trabalho e do Direito Processual do Trabalho, o que deixará 


você completamente preparado para os grandes concursos 


da área trabalhista tanto para a primeira quanto para a 


segunda fase desses concursos. 


 


II – METODOLOGIA 


 


O professor Otávio Calvet trabalhará os conteúdos partindo 


sempre da aula expositiva teórica com demonstração 


pragmática dos conteúdos por meio de questões cobradas 


em concursos da área trabalhista. Para o aluno inscrito 


serão também disponibilizados exercícios para resolução e 


fixação dos conteúdos. Portanto, este curso prepara não 


somente para a primeira fase, mas também para a segunda 


fase do concurso em que são cobradas questões subjetivas. 


 


   Por óbvio que, versando o curso sobre Direito do Trabalho e 


Direito Processual do Trabalho, algum proveito a requerente retiraria de seu 


conteúdo para utilização em serviço. Todavia, os trechos sublinhados acima não 
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deixam dúvida de que, essencialmente, o curso é voltado à preparação para 


concurso, o que induz o enquadramento do caso à primeira hipótese obstativa  


indicada no citado § 4º do art. 2º da Portaria TRT 18ª GP/DG nº 131/2016. A 


norma, balizando o interesse da Administração necessário à concessão da 


licença em questão, tem razão de ser no menor proveito desse tipo de curso para 


o desempenho das atividades no Tribunal, a indicar a inconveniência, em casos 


tais, para a concessão da licença. 


 


Não bastasse, o curso para o qual a recorrente pretende 


licenciar-se também não tem carga horária semanal igual ou superior a 15 horas-


aula, o que faz incidir, no caso, a segunda hipótese obstativa do § 4º do art. 2º da 


Portaria TRT 18ª GP/DG nº 131/2016. 


 


Com efeito, inobstante a requerente tenha indicado, na 


exordial, que as 160 horas do curso seriam cumpridas em 16 horas por semana, 


durante 10 semanas, o certo é que nem o Contrato de Prestação de Serviços de 


fls. 4/13, tampouco a “Descrição” de fls. 15/18 estabelece o referido prazo de 10 


semanas para a conclusão do curso.  


 


Pelo contrário, como já visto, a reclamante tem até 16 meses 


a partir da data de matrícula para assistir às aulas, do que se depreende a 


possibilidade de conclusão com o cumprimento de apenas 10 horas-aula por mês. 


 


CONCLUSÃO 


 


Ante as razões expostas, nego provimento ao recurso 


administrativo. 


 


É o meu voto. 


 


(ASSINADO ELETRONICAMENTE) 


PAULO PIMENTA 
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Desembargador Vice-Presidente  
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PROCESSO TRT - PA – 1340/2017 (MA – 027/2017) 


RELATOR:  DESEMBARGADOR PAULO PIMENTA 


INTERESSADOS:  SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 


ASSUNTO:  EDITAL PARA AUXÍLIO E SUBSTITUIÇÃO NO TRIBUNAL – 


MERECIMENTO 


 


 


ACÓRDÃO 


 


Vistos e relatados estes autos de Processo Administrativo, 


em que são interessados os acima indicados. 


 


Decidiu o Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal Regional do 


Trabalho da 18ª Região, em sessão ordinária, hoje realizada, sob a Presidência 


do Excelentíssimo Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com 


a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-


Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de 


Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio 


Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Eugênio José 


Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto, e do Excelentíssimo 


Procurador do Trabalho, Meicivan Lemes Lima, consignada a ausência do 


Excelentíssimo Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento, em razão de 


férias, tendo em vista o que consta do processo em epígrafe, DECIDIU, por 


unanimidade, aprovar a seguinte lista de convocação de Juízes Titulares de Varas 


do Trabalho para auxílio e substituição no Segundo Grau, pelo critério de 


merecimento, conforme a seguir: 


1º) ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 


2º) CÉSAR SILVEIRA 


3º) SILENE APARECIDA COELHO 


Sessão de Julgamento do dia18 de abril de 2017. 
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 RELATÓRIO 


 


Trata-se de MATÉRIA ADMINISTRATIVA de competência 


do Tribunal Pleno, cuja relatoria compete ao Desembargador Vice-Presidente – 


nos termos do inciso II do artigo 20 do Regimento Interno deste Tribunal –, 


versando sobre o auxílio e substituição no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 


Região, pelo critério de merecimento. 


 


Segundo a Resolução Administrativa nº 54-A/2013, editada 


pelo Egrégio Tribunal Pleno desta Corte, as convocações para atuar no Tribunal 


ocorrerão nas hipóteses de auxílio e substituição de Desembargador do Trabalho 


afastado por período superior a 30 dias, respeitada a alternância quanto aos 


critérios de antiguidade e merecimento, observando-se, para tanto, além da 


supracitada RA, os termos da Resolução nº 72, de 31 de março de 2009, do CNJ, 


que dispõe sobre a convocação de juízes de primeiro grau para substituição e 


auxílio no âmbito dos Tribunais estaduais e federais.  


 


Consoante a mencionada Resolução Administrativa, em 


especial o disposto em seu artigo 24: 


 


“As listas de antiguidade e merecimento serão compostas, 


cada uma delas, por quatro juízes titulares diferentes, dentre 


aqueles interessados inscritos para tanto, em atendimento a 


edital a ser publicado pela Secretaria da Corregedoria 


Regional”. 


 


O edital para a lista de merecimento foi disponibilizado no 


Diário da Justiça Eletrônico de 27 de janeiro de 2017 e publicado no dia 30 de 


janeiro de 2017  (fl. 32), convocando os juízes titulares das Varas da 18ª Região 


da Justiça do Trabalho a manifestarem interesse em figurar na lista 
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correspondente para fins de auxílio e substituição no 2º grau, no prazo de 10 dias 


contados da data de publicação do edital, mediante requerimento dirigido à 


Secretaria da Corregedoria Regional – Seção de Magistrados. 


 


A certidão de fl. 28 elenca o nome dos magistrados que 


manifestaram interesse em figurar na lista de merecimento para fins de 


substituição no 2º grau. 


 


Às fls. 33, 48/81 e 84/128, a Secretaria da Corregedoria 


Regional colacionou as informações pertinentes aos magistrados que 


manifestaram interesse em figurar na lista de merecimento, para fins de auxílio e 


substituição no 2º grau. 


 


Em sequência, no dia 15 de março de 2017 (fl. 130), foi 


oportunizada a impugnação, pelos candidatos inscritos, das informações 


prestadas pela Corregedoria Regional, nos termos do § 3º do artigo 26 da 


Resolução Administrativa nº 54-A deste Egrégio Regional. 


 


Os Exmos. Magistrados CÉSAR SILVEIRA e SILENE 


APARECIDA COELHO apresentaram manifestação, respectivamente, às fls. 131 


e 132. 


 


Os demais magistrados inscritos não se manifestaram no 


prazo comum de 5 dias, conforme certidão de fl. 133. 


 


Determinada a conversão do feito em matéria administrativa 


e sua respectiva remessa ao Gabinete do Desembargador Vice-Presidente, 


relator nato das matérias administrativas (fls. 170/171). 


 


É o relatório. 
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 VOTO  


 


Observo, inicialmente, que a Resolução nº 72, de 31 de 


março de 2009, do CNJ, que dispõe sobre a convocação de juízes de primeiro 


grau para substituição e auxílio no âmbito dos Tribunais estaduais e federais, 


estabelece, em seu artigo 7º, que: 


 


“Art. 7º Quando expressamente autorizados por lei federal 


ou estadual própria, poderão ser convocados para 


substituição ou auxilio em segundo grau juízes integrantes 


da classe ou quadro especial de juízes substitutos de 


segundo grau quando houver, ou integrantes da entrância 


final ou única e titulares de juízos ou varas, e que 


preencham os requisitos constitucionais e legais exigidos 


para ocupar o respectivo cargo. 


Parágrafo 1º Os Tribunais disciplinarão regimentalmente os 


critérios e requisitos para a indicação ou eleição de juízes de 


primeiro grau a serem convocados, observado o seguinte: 


a - não poderão ser convocados os juízes de primeiro grau 


que acumulem qualquer outra atribuição jurisdicional ou 


administrativa como serviço eleitoral, administração do foro, 


turma recursal, coordenação de juizados especiais ou de 


infância e juventude. 


(omitido) 


c - Não será convocado o juiz que, injustificadamente, retiver 


autos em seu poder além do prazo legal, não podendo 


devolvê-lo ao cartório sem o devido despacho ou decisão. 


Parágrafo 2º Os juízes convocados ficam afastados da 


jurisdição de suas respectivas unidades durante todo o 


período de convocação e não poderão aceitar ou exercer 


Anexo 2 - Acórdão - PA-0001340-2017 Acórdão - PA-0001340-2017 
2214/2017 - Quarta-feira, 26 de Abril  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 4







 
 
 
 
 


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 


 


PA-0001340-2017 - acórdão 5 


outro encargo jurisdicional ou administrativo.” (sem grifo no 


original). 


 


No âmbito deste egrégio Tribunal Regional, a matéria está 


disciplinada na Resolução Administrativa nº 54-A/2013, a qual dispõe que as listas 


de antiguidade e merecimento, para fins exclusivos de convocação, serão 


elaboradas pelo Tribunal Pleno, municiadas com dados fornecidos pela 


Corregedoria Regional.  


 


Consoante o § 1º do art. 23 da supracitada Resolução, 


poderão concorrer às listas de antiguidade e merecimento , para fins exclusivos 


de convocação, os juízes titulares da Região, limitada à quinta pa rte daquela 


e observadas, para ambas, as condições estatuídas no art. 5º, I, III e IV da 


referida Resolução , desde que não ocupem outra atribuição jurisdicional ou 


administrativa, que não seja meramente consultiva. 


 


Por outro lado, o art. 25 preceitua que a lista de 


merecimento, para fins de convocação, obedecerá, de forma simplificada, às 


condições do art. 6º e aos critérios previstos no art. 7º do mesmo diploma. Nos 


termos do parágrafo único daquele dispositivo, a avaliação de desempenho, na 


citada hipótese, ficará restrita aos incisos I, II e III do art. 9º e, da produtividade, 


ao inciso II do art. 10 da Resolução. 


 


Diante disso, com o escopo de concorrer à lista de 


merecimento, para fins exclusivos de convocação, os magistrados inscritos 


devem atender às condições estatuídas no arts. 5º, I, III e IV, 6º e 7º, que ora 


transcrevo: 


 


“Art. 5º – São condições para concorrer à promoção e ao 


acesso ao Tribunal por merecimento: 


I - contar com no mínimo dois anos de efetivo exercício no 
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cargo; 


(omitido) 


III - não tiver autos retidos em seu poder, injustificadamente, 


além do prazo legal; 


IV - não tiver sido punido, nos últimos doze meses, em 


processo disciplinar, com pena igual ou superior à de 


censura. 


 


Art. 6º -  A promoção e o acesso serão definidos a partir de 


pontuação, até o limite de 100 pontos, conforme critérios 


objetivos de: 


I – desempenho – máximo de 20 pontos; 


II – produtividade – máximo de 30 pontos; 


III – presteza no exercício das funções – máximo de 25 


pontos; 


IV – aperfeiçoamento técnico – máximo de 10 pontos; 


V – adequação da conduta ao Código de Ética da 


Magistratura Nacional – máximo de 15 pontos. 


Parágrafo único - Cada um dos cinco itens deverá ser 


valorado de 0 (zero) até a pontuação máxima estipulada, 


com especificação da pontuação atribuída a cada um dos 


respectivos subitens constantes dos artigos 9º a 14 desta 


Resolução, valorados de idêntica forma, sendo a pontuação 


de cada item obtida pelo cálculo da média aritmética dos 


respectivos subitens. 


 


Art. 7º Na avaliação do merecimento, não serão utilizados 


critérios atentatórios à independência e à liberdade de 


convencimento do magistrado, tais como índices de reforma 


de decisões”. 
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De plano, consoante RA nº 18/2017 do egrégio Tribunal 


Pleno, observo que, dentre os juízes titulares de Varas do Trabalho da 18ª Região 


em disputa, somente SILENE APARECIDA COELHO, ROSA NAIR DA SILVA 


NOGUEIRA REIS e CÉSAR SILVEIRA pertencem à quinta parte da lista de 


antiguidade, razão pela qual ficam excluídos do presente certame os demais 


magistrados inscritos, quais sejam, CELSO MOREDO GARCIA, JOÃO 


RODRIGUES PEREIRA, LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU, RADSON 


RANGEL FERREIRA DUARTE, CLEIDIMAR CASTRO DE ALMEIRDA, 


NARAYANA TEIXEIRA HANNAS e ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS. 


 


Outrossim, a certidão juntada à fl. 33, pela Secretaria da 


Corregedoria Regional, atesta o preenchimento, por todos os magistrados 


concorrentes, dos requisitos elencados nos itens III e IV do supracitado art. 5º da 


RA 54-A/2013 (não retenção injustificada de autos além do prazo legal e 


inexistência de punição disciplinar nos últimos 12 meses, com pena igual ou 


superior à de censura). 


 


Ultrapassada a fase habilitatória, passo à análise dos 


critérios a serem utilizados na aferição do merecimento. 


 


Reitero que, segundo o art. 6º da Resolução nº 54-A/2013 


deste Tribunal, os critérios a serem utilizados para a formação e classificação da 


lista de merecimento, para fins de auxílio e substituição no 2º grau de jurisdição, 


são os seguintes: I) DESEMPENHO; II – PRODUTIVIDADE; III – PRESTEZA NO 


EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES; IV – APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO; e V - 


ADEQUAÇÃO DA CONDUTA AO CÓDIGO DE ÉTICA DA MAGISTRATURA 


NACIONAL. 


 


O sistema de pontuação, para cada um dos cinco critérios 


acima elencados, portanto, observará a seguinte pontuação máxima: I – 


DESEMPENHO – 20 PONTOS; II – PRODUTIVIDADE – 30 PONTOS; III – 
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PRESTEZA – 25 PONTOS; IV – APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO – 10 PONTOS; 


V – ADEQUAÇÃO DA CONDUTA AO CEMN – 15 PONTOS; obedecendo a 


valoração de 0 (zero) até a pontuação máxima estipulada, com especificação da 


pontuação atribuída a cada um dos respectivos subitens que compõem os 


critérios definidos pelo art. 25 da RA 54-A/2013 (incisos I, II e III do art. 9º e, da 


produtividade, conforme previsto no inciso II do artigo 10 da Resolução). 


 


I – DESEMPENHO (art. 9º, incisos I, II e II, da Res olução 


Administrativa nº 54-A deste Tribunal) - PONTUAÇAO 


MÁXIMA – 20 PONTOS. 


 


O critério denominado “desempenho”, nos termos do art. 9º, 


incisos I, II e III, da RA nº 54-A deste Tribunal, compreende o aspecto qualitativo 


da prestação jurisdicional, consubstanciado na qualidade das decisões proferidas 


pelo magistrado sob o prisma da boa redação, clareza e objetividade. A saber: 


 


“Art. 9º - Na avaliação da qualidade das decisões proferidas, 


serão considerados: 


I - a redação; 


II - a clareza; 


III - a objetividade;”. 


 


Ao avaliar este quesito, considerei a revisão das sentenças 


e liminares proferidas pelos magistrados concorrentes, quando impugnadas pela 


via do recurso ordinário, do agravo de petição e até do mandado de segurança, 


uma vez que tive a oportunidade, por diversas vezes, de revê-las como relator de 


matérias afetas às competências recursal e originária do Tribunal. 


 


Não tenho dúvidas da qualidade das decisões proferidas por 


todos os magistrados que manifestaram interesse em integrar a lista de 


merecimento para fins de auxílio e substituição no 2º grau de jurisdição; ao revés, 
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estou convencido de que todos preenchem os critérios norteadores do aspecto 


qualitativo da prestação jurisdicional, quer pelo tempo já dedicado à judicatura, 


quer – em dois dos casos – pela experiência adquirida nas vezes em que foram 


convocados para substituir neste Tribunal, pelo que me vejo compelido a atribuir a 


nota máxima (20 pontos), nesse critério, a todos os inscritos. 


 
 


CANDIDATOS 
DESEMPENHO – art. 6º, I e 9º, I a III, 


da RA 54-A/2013, deste Tribunal 
(Aspecto qualitativo da prestação 


jurisdicional) – somatória dos subitens 
relativos à redação, clareza e 


objetividade 


Escala de pontuação 0 a 20 


SILENE APARECIDA COELHO 20 


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 
REIS 


20 


CÉSAR SILVEIRA 20 


 


 


II – PRODUTIVIDADE (artigo 10, II, da Resolução 


Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal) - 


PONTUAÇÃO MÁXIMA – 30 PONTOS. 


 


A produtividade compreende o aspecto quantitativo da 


prestação jurisdicional e é, sem dúvida, o critério mais complexo dentre aqueles 


que devo analisar, notadamente em razão da imperiosa necessidade de se ater 


aos dados estatísticos coletados pela Corregedoria Regional que, por vezes, 


não traduzem, com a fidelidade necessária, a realid ade local de cada 


unidade judiciária em que atua ou atuou o magistrad o, relativamente aos 


recursos humanos disponíveis e à realidade econômic a dos jurisdicionados, 


que, indubitavelmente, influenciam, por exemplo, no número de conciliações 


realizadas (capacidade econômica), no número de sentenças proferidas (recursos 


humanos) e até no tempo médio de tramitação dos processos nas varas do 
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trabalho (capacidade econômica e recursos humanos). 


 


No que se refere à avaliação da produtividade para efeito de 


substituição por merecimento neste Tribunal, o art. 25 da RA nº 54-A estabelece 


que esta deverá ser aferida conforme disposto no inciso II do artigo 10 da referida 


Resolução, que ora transcrevo: 


 


“Art. 10 - Na avaliação da produtividade, serão considerados 


os atos praticados pelo Juiz do Trabalho no exercício 


profissional, levando-se em conta os seguintes parâmetros: 


(omitido) 


II - volume de produção: 


a) número de audiências realizadas, considerando-se 


apenas as unas, iniciais e de instrução; 


b) número de conciliações realizadas na fase de 


conhecimento e de execução; 


c) número de decisões interlocutórias proferidas, assim 


entendidas as que resolvem questões incidentes, nas fases 


de conhecimento e execução, sem extinção do processo ou 


resolução do mérito; 


d) número de sentenças proferidas, compreendidas as 


decisões que extinguem o processo ou resolvem o mérito; 


e) número de acórdãos e decisões monocráticas proferidas 


em substituição ou auxílio no Tribunal; 


f) tempo médio do processo na Vara, considerando para 


esse fim o período de atuação do magistrado concorrente. 


§ 1º. Na avaliação da produtividade, será considera da a 


média do número de sentenças e audiências em 


comparação com a produtividade média de juízes de 


unidades similares , utilizando-se, para tanto, dos institutos 


da mediana e do desvio padrão oriundos da ciência da 


Anexo 2 - Acórdão - PA-0001340-2017 Acórdão - PA-0001340-2017 
2214/2017 - Quarta-feira, 26 de Abril  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 10







 
 
 
 
 


PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 


 


PA-0001340-2017 - acórdão 11 


estatística, privilegiando-se, em todos os casos, os 


magistrados cujo índice de conciliação, seja 


proporcionalmente superior ao índice de sentenças 


proferidas dentro da mesma média . 


§ 2º. Serão observados, ainda, os seguintes critérios de 


pontuação: 30 pontos para os magistrados que 


superarem a média em mais de 20%, 20 pontos para os  


magistrados que estiverem dentro da média, ou seja,  


dentro do intervalo de até 20% acima e até 20% abai xo 


da média, e 10 pontos para os magistrados que tenha m 


obtido desempenho inferior à média, ou seja, mais d e 


20% abaixo da média ”. (destaquei) 


 


Por outro lado, cabe ressaltar que, apesar de a RA Nº 54-A 


fixar critérios objetivos para a avaliação da produtividade (conforme descrito 


acima), entendo que esta análise deve considerar, além desses, os aspectos 


peculiares que envolvem a rotina de trabalho de cada localidade, evitando-se, 


com isso, que a exatidão dos números implique inexatidão da aferição. 


 


Cabe observar que, como forma de se evitarem eventuais 


disparidades decorrentes das diferentes realidades locais de cada unidade 


judiciária em que atuam ou atuaram os magistrados interessados, o § 1º do art. 10 


da RA 54-A/2013 estabelece, conforme transcrito acima, que a avaliação da 


produtividade (volume de produção) deverá ser feita considerando-se a média do 


número de sentenças e audiências, calculada em comparação com a 


produtividade média de juízes de unidades similares, privilegiando-se, em todos 


os casos, os magistrados cujo índice de conciliação seja proporcionalmente 


superior ao índice de sentenças proferidas dentro da mesma média. 


 


Instada a se manifestar acerca da produtividade (volume de 


produção) dos magistrados inscritos, a Secretaria da Corregedoria Regional 
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apresentou gráficos comparativos, considerando, para tanto, a atuação em Varas 


do Trabalho com movimentações processuais similares, computados os acórdãos 


e decisões monocráticas proferidos em 2ª instância, quando existentes, no 


período de obtenção dos dados. 


 


Nesse ponto, cabe esclarecer a questão sucintamente 


levantada pela Exma. magistrada SILENE APARECIDA COLEHO no tocante ao 


período de apuração das informações estatísticas dos demais concorrentes, 


considerando o longo período em que atua neste Tribunal. Registro que, com 


relação à magistrada, os dados foram apurados exatamente como previsto no art. 


8º e §§ da Resolução Administrativa nº 54-A, ou seja, levando-se em conta o 


tempo de exercício jurisdicional imediatamente anterior à sua convocação para o 


Tribunal. Acrescento que, por imperativo lógico, o mencionado procedimento 


excepcional de apuração das informações funcionais aplica-se somente aos 


magistrados enquadrados na aludida condição, não atingindo, pois, juízes que 


não atuaram na segunda instância. Por outro lado, para os concorrentes que se 


ativaram no Tribunal, foram também aferidos os dados de produtividade no 


aludido segundo grau de jurisdição.  


 


Em complementação, anoto que, para a apuração das 


médias, a Corregedoria Regional desconsiderou os períodos de afastamento, 


ainda que parciais. 


 


Esclareço, também, que, em atenção ao disposto no § 1º do 


art. 10 da RA 54-A/2013, alguns magistrados foram listados nas planilhas e 


tabelas, apesar de não estarem inscritos para figurar na lista de merecimento para 


fins de auxílio e substituição no 2º grau, apenas para viabilizar a comparação da 


produtividade com Varas do Trabalho com movimentação processual similar. 


 


Por fim, devo esclarecer que a pontuação conferida ao item 


produtividade observou a forma de valoração prevista no parágrafo único do 
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artigo 6º da RA nº 54-A/2013, cuja transcrição ora repito: 


 


“Art. 6º - (omitido) 


Parágrafo único - Cada um dos cinco itens deverá ser 


valorado de 0 (zero) até a pontuação máxima estipulada, 


com especificação da pontuação atribuída a cada um 


dos respectivos subitens  constantes dos artigos 9º a 14 


desta Resolução, valorados de idêntica forma, sendo a 


pontuação de cada item obtida pelo cálculo da média  


aritmética dos respectivos subitens .” (destaquei) 


 


Assim, nos termos do art. 6º, II, da RA nº 54-A, a pontuação 


máxima do item produtividade equivale a trinta pontos e, como os subitens devem 


ser valorados de forma idêntica, cada um (número de audiências, número de 


conciliações, número de decisões interlocutórias, número de sentenças, número 


de acórdãos ou decisões monocráticas proferidas em substituição ou auxílio no 


Tribunal e tempo médio do processo na Vara) deve ser valorado com trinta 


pontos, sendo a nota final decorrente da média aritmética das notas de todos os 


subitens.  


 


A pontuação obedecerá o disposto no já transcrito § 2º do 


art. 10 do mencionado ato normativo. 


 


Feitos os esclarecimentos necessários quanto à forma de 


avaliação, passo a analisar a produtividade dos magistrados inscritos para figurar 


na lista de substituição no Tribunal pelo critério de merecimento. 


 


Nesse contexto, observo que, às fls. 48/74, foram anexadas 


planilhas de produtividade dos Exmos. magistrados inscritos. Já a comparação da 


produtividade dos magistrados com outras unidades similares encontra-se 


estampada nos gráficos de fls. 75/81. 
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Relativamente às magistradas SILENE APARECIDA 


COELHO e ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS, foi apresentado o gráfico 


de fl. 75. O documento informa a média geral de 2.189 processos recebidos pelas 


Varas do Trabalho de Goiânia. 


 


Saliento que a utilização dos dados estatísticos de 


magistrados desabilitados não prejudica o presente certame, na medida em que 


tais informações funcionais não deixam de determinar os parâmetros mínimos 


necessários à avaliação de produtividade, de acordo com o citado regramento. 


 


No que se refere ao número de audiências  realizadas no 


lapso temporal em exame (art. 10, II, “a”, da RA/54-A), a média geral dos juízes 


inscritos que são titulares de Varas do Trabalho de Goiânia foi de 2.022. Nesse 


quesito, a Juíza ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS superou a média em 


mais de 20% (2.594), somando 30 pontos  no subitem, ao passo que a juíza 


SILENE APARECIDA COELHO manteve-se dentro da média, no intervalo de até 


20% do valor aferido (2.040), atingindo, assim, 20 pontos .  


 


Com relação ao número de conciliações  (art. 10, II, “b”, da 


RA/54-A), a média geral dos Juízes das Varas do Trabalho de Goiânia foi de 549 


no interregno analisado. Quanto ao presente quesito, ambas as magistradas 


concorrentes estiveram dentro da média, respeitado o intervalo de até 20% acima 


do parâmetro geral, fazendo jus a 20 pontos  no presente subitem, senão 


vejamos: a juíza ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS somou 578 acordos 


homologados, e a juíza SILENE APARECIDA COELHO, 582.  


 


Quanto ao número de decisões interlocutórias  (art. 10, II, 


“c” da RA nº 54-A), as planilhas de fls. 48/74 informam que a média mensal de 


todos os juízes da capital inscritos foi de 16,99. Nesse quesito, a juíza ROSA 


NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS demonstrou desempenho (12,83) inferior à 
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referência de 20% abaixo da média (13,59), o que lhe confere 10 pontos , 


enquanto a juíza SILENE APARECIDA COELHO manteve-se no intervalo de até 


20% abaixo da média (16,00), somando 20 pontos . 


 


No que diz respeito ao número de sentenças , pela tabela 


de fl. 75, a média anual dos juízes das Varas do Trabalho de Goiânia que se 


inscreveram foi de 767. Nesse quesito (art. 10, II, “d”, da RA nº 54-A), a juíza 


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS manteve-se dentro do intervalo de até 


20% acima da média (865), galgando 20 pontos . De sua vez, a juíza SILENE 


APARECIDA COELHO demonstrou desempenho inferior à referência de 20% 


abaixo da média (560), obtendo, pois, 10 pontos . 


 


Depreendo das tabelas de fls. 48/74 que, no período 


avaliado, o tempo médio de tramitação dos processos , considerando-se todos 


os magistrados inscritos, foi de 107,98 dias. Nesse quesito, observei que ambas 


as magistradas acumularam 20 pontos  por terem apresentado desempenho 


dentro do intervalo de até 20% abaixo da referência geral pois a juíza ROSA NAIR 


DA SILVA NOGUEIRA REIS apresentou tempo médio de 90,93 dias, e a juíza 


SILENE APARECIDA COELHO, 87,58 dias. 


 


Por interpretação lógica do § 2º do art. 10 da Resolução 54-


A/2013, é de se registrar que quanto menor o indicador neste quesito maior a 


pontuação obtida pelo magistrado em disputa, visto que o critério em apuração 


consiste na celeridade processual (tempo médio de duração do processo na Vara 


do Trabalho). 


 


No tocante ao número de acórdãos e decisões 


monocráticas proferidas em substituição ou auxílio no Tribunal  (alínea “e” do 


inciso II do art. 10 da RA nº 54-A), a média aritmética mensal de decisões 


proferidas no 2º grau por todos os magistrados inscritos que atuaram na 2ª 


instância no intervalo apreciado foi de 94,12 decisões, conforme tabelas às fls. 
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48/74. Nesse quesito, destacou-se a juíza SILENE APARECIDA COELHO com 


uma média mensal de 113,91 acórdãos e decisões em substituição ou auxílio no 


Tribunal, o que sobeja 20% acima do parâmetro e, por conseguinte, garante-lhe 


30 pontos . Já a juíza ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA atingiu média mensal 


de 91,07 acórdãos e decisões, o que a coloca dentro da faixa de 20 pontos  por 


situar-se até 20% abaixo da média. 


 


Por fim, quanto ao critério de desempate – isso é, privilegiar-


se, em todos os casos, os magistrados cujo índice de conciliação seja 


proporcionalmente superior ao índice de sentenças proferidas dentro da mesma 


média (§ 1º do art. 10 da RA 54-A/2013) –, observo que, consoante os dados 


extraídos do gráfico de fl. 75, apenas a juíza SILENE APARECIDA COELHO  


apresentou índice de conciliação superior ao de sentenças (média de 50,96% 


conciliações e de 49,04% sentenças). Por sua vez, a magistrada ROSA NAIR DA 


SILVA NOGUEIRA REIS apresentou as seguintes proporções: 40,05% de 


conciliações e 59,95% de sentenças. 


 


Assim, tomando somente os juízes das Varas de Trabalho 


de Goiânia interessados e habilitados, avaliei a pontuação final (média aritmética 


da nota de cada um dos subitens), observada a regra do § 2º do art. 10 da RA nº 


54-A, da seguinte forma:  


 


 


 


 
Candidatos PRODUTIVIDADE (artigo 10, II, da RA 


nº 54-A/2013 deste Tribunal) - média 
aritmética das notas conferidas a cada 
um dos subitens - (Aspecto quantitativo 


da prestação jurisdicional) 


Escala de Pontuação 0 a 30 


SILENE APARECIDA COELHO 20,00 
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ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 20,00 


 


Avançando, o gráfico de fl. 76 representa a análise 


comparativa da produtividade do magistrado CÉSAR SILVEIRA, titular da Vara do 


Trabalho de Caldas Novas, com a de juízes atuantes em Varas do Trabalho com 


demanda processual similar.  


 


Consta do referido gráfico que a média anual de processos 


recebidos pelas referidas unidades foi de 1.603. 


 


Com relação ao número de audiências  realizadas (art. 10, 


II, “a”, da RA/54-A), a média geral de produtividade, considerando-se inclusive as 


Varas paradigmas, foi de 1.923 audiências. Nesse quesito, consoante o mesmo 


gráfico, o juiz CÉSAR SILVEIRA obteve uma média anual de 1.519 audiências 


realizadas, é dizer, mais de 20% abaixo da referência supracitada, somando, pois, 


10 pontos  no respectivo subitem. 


 


Com relação ao número de conciliações  (art. 10, II, “b”, da 


RA/54-A), o mesmo gráfico aponta que a média geral dos Juízes das Varas do 


Trabalho comparadas foi de 547 no período. O juiz CÉSAR SILVEIRA homologou 


586 conciliações, estando, portanto, dentro do intervalo de 20% acima da média 


aferida e, nesse compasso, galgando mais 20 pontos . 


 


Quanto ao número de decisões interlocutórias  (art. 10, II, 


“c” da RA nº 54-A), as informações disponibilizadas pela Secretaria da 


Corregedoria Regional permitiram que os cálculos considerassem, além dos 


números do magistrado habilitado, somente a egrégia 2ª Vara do Trabalho de 


Itumbiara, sob titularidade do Exmo. juiz Radson Rangel Ferreira Duarte, haja 


vista ter sido a única com demanda processual semelhante abordada nas tabelas 


de fls. 48/74. Enfim, a média mensal dos magistrados cotejados foi de 13,21. O 


juiz CÉSAR SILVEIRA atingiu 11,13 por mês, estando dentro do intervalo de 20% 
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abaixo da média aferida, obtendo 20 pontos . 


 


Segundo o gráfico de fl. 76, a média anual de publicação 


de sentenças  dos juízes das Varas do Trabalho em comparação foi de 668. 


Neste quesito (art. 10, II, “d”, da RA nº 54-A), o juiz CÉSAR SILVEIRA publicou 


520 sentenças, ou seja, abaixo dos 20% inferiores à média aferida, situação que 


lhe confere 10 pontos  no subitem. 


 


Das tabelas de fls. 48/74, novamente considerando os 


dados da egrégia 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara, a cargo do Exmº juiz Radson 


Rangel Ferreira Duarte, depreendo que, no período avaliado, o tempo médio dos 


processos , considerando-se os dois magistrados atuantes em unidades com 


demanda processual similar, foi de 123 dias. Nesse quesito, observei que o juiz 


CÉSAR SILVEIRA obteve desempenho dentro do intervalo de até 20% acima da 


referência geral pois apresentou tempo médio de 135,18 dias e acumulou 20 


pontos . 


 


Insisto que, interpretando logicamente o § 2º do art. 10 da 


Resolução 54-A/2013, extraio que a favorabilidade do critério em exame consiste 


na redução do indicador. 


 


No tocante ao requisito previsto na alínea “e” do inciso II do 


art. 10 da RA nº 54-A, deste Tribunal – número de acórdãos e decisões 


monocráticas proferidas em substituição ou auxílio no Tribunal  – verifico que 


o juiz CÉSAR SILVEIRA não atuou no 2º grau no período examinado. 


 


Importante destacar que o ato normativo em questão é 


silente quanto à hipótese de o magistrado concorrente não ter atuado no Tribunal, 


deixando de fixar os parâmetros para a pontuação nesse caso. De toda sorte, por 


demais injusto seria não atribuir pontos ao candidato que nunca teve a 


oportunidade de atuar no 2º grau de jurisdição, já que tal circunstância pode se 
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verificar por razões alheias à vontade do juiz, como não integrar a primeira quinta 


parte da lista de antiguidade. Impende sopesar que, na hipotética situação em 


que o desempenho do magistrado em auxílio ou substituição no Tribunal tenha 


desatendido todas as referências mínimas, mesmo assim fará ele jus ao piso de 


avaliação estipulado na norma para este subitem, ou seja, 10 pontos, em 


detrimento a nenhuma pontuação atribuída ao concorrente que, embora 


apresentando atuação diligente e responsável na 1ª instância, sequer teve chance 


anterior para auxiliar ou substituir no Tribunal. 


 


Com efeito, na formação da lista em comento, o Tribunal 


precisa estar sensível à preservação do caráter competitivo do certame, não 


permitindo que circunstâncias como essa prejudiquem a disputa de um dos 


participantes. 


 


Este Tribunal Pleno já entendeu dessa forma, consoante 


revela o julgamento do Processo Administrativo 15926/2014 (Matéria 


Administrativa 119/2014). 


 


Escorado em tais razões, como a pontuação mínima fixada 


no § 2º do art. 10 da citada Resolução é de 10 pontos , atribuo esta nota ao juiz 


CÉSAR SILVEIRA no respectivo subitem.  


 


Assim, no que se refere ao juiz CÉSAR SILVEIRA, 


considerando seu desempenho em cada um dos quesitos acima elencados, 


pontuo a avaliação do volume de produção da seguinte forma: 


 


 


 
Candidatos PRODUTIVIDADE (artigo 10, II, da RA nº 


54-A/2013 deste Tribunal) - média 
aritmética das notas conferidas a cada um 


dos subitens - (Aspecto quantitativo da 
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prestação jurisdicional)  


Escala de Pontuação 0 a 30 


CÉSAR SILVEIRA 15,00 


 


Diante de todo o exposto e, ainda, considerando como 


critério de desempate a superioridade do número de conciliações em relação ao 


de sentenças (parágrafo único do art. 10 da RA nº 54-A), a minha avaliação geral 


do volume de produção dos magistrados inscritos foi a seguinte: 


 


 
Candidatos PRODUTIVIDADE 


(artigo 10, II, da RA nº 
54-A/2013 deste 
Tribunal) -  média 


aritmética das notas 
conferidas a cada um 


dos subitens - 
(Aspecto quantitativo 


da prestação 
jurisdicional)  


Critério de 
desempate (art. 
10 da RA nº 54-


4/2013 deste 
Tribunal) – 


superioridade do 
número de 


conciliações em 
relação à média 


de sentença 
proferidas pelas 


unidades similares 


Escala de Pontuação 0 a 30 %  


SILENE APARECIDA COLEHO 20,00 50,96% 


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 
REIS 


20,00 40,05% 


CÉSAR SILVEIRA 15,00 52,98% 


 


 


III – PRESTEZA NO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES (artigo 


11 da Resolução Administrativa nº 54-A deste Tribun al) – 


PONTUAÇÃO MÁXIMA – 25 PONTOS. 


 


 O artigo 11 da Resolução nº 54-A deste Tribunal estabelece 


que a presteza deve ser avaliada considerando-se a dedicação e a celeridade na 
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prestação jurisdicional, com observância dos seguintes aspectos: 


 


“Art. 11 - Na avaliação da presteza do Juiz do Trabalho, 


serão consideradas a dedicação e a celeridade na prestação 


jurisdicional, observados os seguintes desdobramentos: 


I – para aferir a dedicação, serão levadas em conta: 


a) a assiduidade; 


b) a pontualidade; 


c) a gerência administrativa; 


d) a atuação em unidade jurisdicional definida previamente 


pelo Tribunal como de difícil provimento; 


e) a participação efetiva em iniciativas institucionais, 


notadamente em justiça itinerante; 


f) a residência e permanência no município da unidade em 


que atua; 


g) as medidas efetivas de incentivo à conciliação em 


qualquer fase do processo; 


h) as inovações procedimentais e tecnológicas para 


incremento da prestação jurisdicional; 


i) a utilização das ferramentas colocadas à disposição, em 


especial BACENJUD, INFOJUD e RENAJUD; 


j) as publicações, projetos, estudos e procedimentos que 


tenham contribuído para a organização e melhoria dos 


serviços do Poder Judiciário e o alinhamento com as metas 


do Poder Judiciário traçadas sob a coordenação do 


Conselho Nacional de Justiça. 


II – para aferir a celeridade, serão levados em conta: 


a) a observância dos prazos processuais, computando-se o 


número de processos com prazo vencido e os atrasos 


injustificáveis; 


b) o tempo médio de duração do processo na unidade 
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jurisdicional, computados desde a distribuição até a 


sentença, desde a distribuição até o arquivamento definitivo, 


desconsiderando-se, no segundo caso, o tempo que o 


processo esteve em grau de recurso ou suspenso; 


c) o número de sentenças líquidas prolatadas em processos 


submetidos ao procedimento sumaríssimo. 


(omitido) 


§ 3º. Para a avaliação do quesito celeridade, serão 


observados os seguintes critérios de pontuação: 25 pontos 


para os magistrados que superarem a média em mais d e 


20%, 16,66 pontos para os magistrados que estiverem  


dentro da média, ou seja, dentro do intervalo de at é 20% 


acima e até 20% abaixo da média, e 8,33 pontos para  os 


magistrados que tenham tido desempenho inferior à 


média (mais de 20% abaixo da média) ”. (destaquei) 


 


Deve-se salientar, inicialmente, que os itens “e”, “g”, “h” e “j” 


não podem ser mensurados, por não dispor esta Corte de informações que 


guardem pertinência com essas ações. 


 


Da mesma forma, não é possível avaliar o item “d” porque 


esta Corte jamais firmou entendimento nesse sentido, não havendo, portanto, 


definição oficial acerca das possíveis unidades jurisdicionais de difícil provimento. 


 


No que se refere à forma de pontuação dos demais itens e 


subitens que serão avaliados, conforme já mencionado alhures, o parágrafo único 


do artigo 6º da RA nº 54-A/2013 (já transcrito no tópico anterior) é claro ao dispor 


que cada item deverá ser valorado de 0 (zero) até a pontuação máxima estipulada 


– neste caso, 25 pontos –, com especificação da pontuação atribuída a cada um 


dos respectivos subitens, valorados de idêntica forma, sendo a pontuação de 


cada item obtida pelo cálculo da média aritmética dos respectivos subitens. 
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Assim, considerando que, nos termos do art. 6º, III, da RA nº 


54-A, a pontuação máxima do item presteza equivale a vinte e cinco pontos e, 


ainda, tendo em vista que os subitens devem ser valorados de forma idêntica, 


entendo que a pontuação do requisito referente à presteza no exercício das 


funções deve ser feita pela média aritmética das notas dadas aos seguintes itens: 


I) dedicação (art. 11, inciso I, da RA nº 54-A/2013) – totalizando 25 pontos que 


serão obtidos pela média aritmética dos subitens, sendo que cada um deles será 


valorado com até 25 pontos; II) celeridade (art. 11, inciso II, da RA nº 54-A/2013) - 


totalizando 25 pontos que serão obtidos pela média aritmética dos subitens, 


sendo que cada um deles será valorado com até 25 pontos.  


 


Esclarecida a forma de pontuação, cumpre ressaltar que os 


requisitos elencados nos itens “a” (assiduidade), “b” (pontualidade) e “f” 


(residência na comarca) do inciso I do art. 11 foram cumpridos por todos os 


magistrados inscritos, conforme atestado por mim em visita correicional à Vara do 


Trabalho de Caldas Novas bem como pelo exame das atas de correição dos 


exercícios de 2015 e 2016. 


 


Quanto ao item “c” (gerência administrativa), também levei 


em consideração o critério de avaliação mencionado no parágrafo anterior, 


podendo atestar que todos os magistrados inscritos têm compromisso com a 


qualidade na prestação jurisdicional, aliada a uma eficiente gestão administrativa 


da unidade jurisdicional. Por esta razão, entendo que todos eles atenderam de 


forma satisfatória o requisito em menção. 


 


Por fim, no que se refere ao requisito “i” - utilização das 


ferramentas colocadas à disposição, em especial BACENJUD, INFOJUD e 


RENAJUD -, de igual forma, as atas de correição dos exercícios de 2015 e 2016 


dão conta de que todos os magistrados inscritos utilizam efetivamente todas as 


ferramentas disponibilizadas pelo Tribunal ao juiz da execução. 
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Diante de tais considerações, entendo que todos os Exmos. 


magistrados habilitados a figurar na lista de merecimento para fins de substituição 


e auxílio no 2º grau de jurisdição atendem ao requisito referente à dedicação e, 


por esta razão, estou plenamente convencido de que eles merecem receber, em 


cada um dos quesitos (assiduidade, pontualidade, residência na comarca e 


utilização das ferramentas), a nota máxima (25 pontos ). 


 


Assim, minha avaliação da presteza no exercício das 


funções, sob o aspecto da dedicação, foi pontuada da seguinte forma: 


 
Candidato PRESTEZA NO EXERCÍCIO DAS 


FUNÇÕES – ASPECTO DA 
DEDICAÇÃO  (artigo 11, I, da RA nº 54-


A/2013 deste Tribunal) -  média 
aritmética das notas conferidas a cada 


um dos subitens 


Escala de Pontos 0 a 25 


CÉSAR SILVEIRA 25 


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 
REIS 


25 


SILENE APARECIDA COELHO 25 


 


Superado o quesito referente à dedicação, passo a avaliar a 


celeridade dos magistrados inscritos. 


 


Nesse ponto, a avaliação ficará centrada nos seguintes 


critérios: a) observância dos prazos processuais, computando-se o número de 


processos com prazo vencido e os atrasos injustificáveis, inclusive quanto aos 


acórdãos e decisões monocráticas prolatadas no 2º grau, se for o caso; b) o 


tempo médio de duração do processo na unidade jurisdicional, computados desde 


a distribuição até a sentença, desde a distribuição até o arquivamento definitivo, 


desconsiderando-se, no segundo caso, o tempo em que o processo esteve em 
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grau de recurso ou suspenso; c) o número de sentenças líquidas prolatadas em 


processos submetidos ao procedimento sumaríssimo. 


 


Analisando os dados fornecidos pela Secretaria da 


Corregedoria Regional, em especial, a certidão de fl. 33, pude constatar que 


nenhum dos magistrados inscritos possui processos com instrução encerrada 


pendente de julgamento além do prazo correspondente.  


 


Por outro lado, nos 24 meses avaliados, foram constatados 


processos com prazos legais excedidos, conforme tabelas de fls. 51/52, 66/68 e 


71/74, a saber: juiz CÉSAR SILVEIRA (45 processos no âmbito do 1º grau de 


jurisdição); juíza ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (4 processos no 


âmbito do 1º grau e 34 no âmbito do 2º grau); juíza SILENE APARECIDA 


COELHO (38 processos no âmbito do 1º grau e 402 no âmbito do 2º grau). 


 


Nesse sentido, o juiz CÉSAR SILVEIRA teve atraso médio 


de 1,87 processo por mês durante o período de avaliação; a juíza ROSA NAIR DA 


SILVA NOGUEIRA REIS teve atraso de 1,58 processo por mês, considerando-se 


sua atuação tanto em 1º como em 2º graus de jurisdição, durante o período de 


avaliação; por sua vez, a juíza SILENE APARECIDA COELHO apresentou atraso 


de 18,33 processos por mês, também sendo considerada sua atuação tanto em 1º 


como em 2º graus de jurisdição, durante o período de avaliação. 


 


A média mensal de atraso ficou na ordem de 7,26 


processos, sendo relevante destacar que este requisito de análise também 


expressa sua favorabilidade pela redução do indicador.  


 


Logo, de acordo com a fórmula normatizada no § 3º do 


inciso II do mesmo art. 11 da Resolução, os juízes CÉSAR SILVEIRA e ROSA 


NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS atingem 25 pontos , pois ficam aquém da 


média reduzida de 20%. A juíza SILENE APARECIDA COELHO, com 
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desfavorabilidade maior que 20% acima da média, obtém 8,33 pontos  no 


particular. 


 


No que diz respeito ao tempo médio de duração do processo 


na unidade, assim considerado da distribuição até a sentença (prazo para a 


entrega da prestação jurisdicional), tal avaliação já foi feita por ocasião da análise 


do quesito “produtividade”, a teor da alínea “f” do inciso II do art. 10 da Resolução.  


 


Cumpre ressaltar, a propósito, que a Secretaria da 


Corregedoria Regional deixou de apresentar o dado pertinente ao prazo médio de 


duração do processo, da distribuição até o arquivamento definitivo, já que esse 


dado não pode ser aferido com exatidão, uma vez que o sistema informatizado de 


1º grau não contempla o tempo em que o processo esteve em grau de recurso no 


2º grau de jurisdição ou no TST. Ademais, a meu sentir, esse dado, ainda que 


fosse produzido, seria por demais injusto, uma vez que, como é sabido, o 


processo passa pelas mãos de vários juízes durante o seu curso na fase 


executória, cuja eventual demora não pode ser atribuída apenas ao juiz titular da 


Vara do Trabalho onde tramita.  


 


Por fim, com relação ao requisito referente ao número de 


sentenças líquidas prolatadas em processos submetidos ao procedimento 


sumaríssimo, as tabelas de fls. 48/75 expressam as seguintes informações: juiz 


CÉSAR SILVEIRA (não prolatou sentença líquida no interregno apurado); juíza 


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (prolatou duas sentenças líquidas no 


interregno apurado); juíza SILENE APARECIDA COELHO (não prolatou sentença 


líquida no interregno apurado). 


 


Logo, de acordo com a fórmula normatizada no § 3º do 


inciso II do mesmo art. 11 da Resolução, pontuo os candidatos da seguinte forma: 


juíza ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (25 pontos ); SILENE 


APARECIDA COELHO (8,33 pontos ); juiz CÉSAR SILVEIRA (8,33 pontos ). 
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Assim, minha avaliação da presteza no exercício das 


funções, sob o aspecto da celeridade, foi pontuada da seguinte forma: 


 


 
Candidato PRESTEZA NO EXERCÍCIO DAS 


FUNÇÕES – ASPECTO DA 
CELERIDADE  (artigo 11, II, da RA nº 


54-A/2013 deste Tribunal) -  média 
aritmética das notas conferidas a cada 


um dos subitens 


Escala de Pontos 0 a 25 


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 
REIS 


25 


CÉSAR SILVEIRA 16,66 


SILENE APARECIDA COELHO 8,33 


 


Diante de todo o exposto, a minha avaliação geral da 


presteza no exercício das funções pelos magistrados inscritos, obtida pela média 


aritmética das notas referentes à dedicação e celeridade, foi a seguinte: 


 


 
Candidato PRESTEZA NO EXERCÍCIO DAS 


FUNÇÕES (artigo 11, I e II, da RA nº 
54-A/2013 deste Tribunal) -  média 


aritmética das notas conferidas a cada 
um dos subitens (dedicação e 


celeridade) – notas arredondas* 


Escala de Pontos 0 a 25 


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 
REIS 


25 


CÉSAR SILVEIRA 20,83 


SILENE APARECIDA COELHO 16,66 
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IV – APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO (artigo 12 da 


Resolução Administrativa nº 54-A deste Tribunal) – 


PONTUAÇÃO MÁXIMA - 10 PONTOS. 


 


Consoante o artigo 12 da Resolução nº 54-A deste Tribunal, 


na avaliação do aperfeiçoamento técnico deverão ser considerados: 


 


“I – a frequência e o aproveitamento em cursos oficiais ou 


reconhecidos pela Escola Nacional de Formação e 


Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho - ENAMAT, 


considerados os cursos e eventos oferecidos em igualdade a 


todos os magistrados pelos Tribunais e Conselhos do Poder 


Judiciário, pelas Escolas dos Tribunais, diretamente ou 


mediante convênio; 


II – os diplomas, títulos ou certificados de conclusão, com 


aproveitamento, de cursos jurídicos ou de áreas afins e 


relacionados com as competências profissionais da 


magistratura do trabalho, realizados após o ingresso na 


carreira, no Brasil ou no exterior, reconhecidos pelo 


Ministério da Educação ou já revalidados neste país; 


III – a ministração de palestras e cursos promovidos pelos 


Tribunais ou Conselhos do Poder Judiciário, pelas Escolas 


da Magistratura ou pelas instituições de ensino conveniadas 


ao Poder Judiciário. 


§ 1º Os critérios de frequência e aproveitamento dos cursos 


oferecidos deverão ser avaliados de forma individualizada e 


seguirão os parâmetros definidos pela Escola Nacional de 


Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho - 


ENAMAT. 


§ 2º O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 


custeará as despesas para que os Juízes do Trabalho 
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participem dos cursos e palestras oferecidos, respeitada a 


disponibilidade orçamentária. 


§ 3º As atividades exercidas por magistrados na direção, 


coordenação, assessoria e docência em cursos de formação 


de Juízes do Trabalho na Escola Nacional de Formação e 


Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho - ENAMAT ou 


Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 


Região são consideradas serviço público relevante e, para o 


efeito do presente artigo, computadas como tempo de 


formação, pelo total de horas efetivamente comprovadas. 


§ 4º Os Juízes do Trabalho deverão manter cadastro 


atualizado perante a Escola Judicial do Tribunal Regional do 


Trabalho da 18ª Região acerca do aperfeiçoamento técnico 


de que trata o presente artigo, para fins de promoção por 


merecimento. 


§ 5º A Escola Judicial, quando solicitada, fornecerá os dados 


relativos ao aperfeiçoamento técnico dos Juízes do Trabalho 


que concorrem à promoção. 


§ 6º A pontuação referida no inciso I será apurada em 


razão do número de horas cumpridas pelo magistrado,  


ficando assim distribuída: até 100 horas – 1 ponto;  de 


101 a 200 horas – 2 pontos; de 201 a 300 horas – 3 


pontos; de 301 a 400 horas – 4 pontos; de 401 a 500  


horas – 5 pontos; de 501 a 600 horas – 6 pontos; de  601 


a 700 horas – 7 pontos; de 701 a 800 horas – 8 pont os; 


de 801 a 900 horas – 9 pontos; acima de 900 horas –  10 


pontos .” (destaquei) 


 


A análise desse critério merece algumas considerações.  


 


A primeira delas consiste em admitir que este Tribunal não 
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possui todas as informações necessárias para avaliação de cada um dos subitens 


acima transcritos, notadamente no que se refere à ministração de aulas em 


palestras e cursos, ficando, nesse contexto, a cargo de cada magistrado fazer 


constar tal registro nos seus assentamentos funcionais, mediante a apresentação 


do certificado. 


 


De mesma forma, compete ao magistrado fazer constar de 


seus assentamentos funcionais as informações que guardem relação com o 


subitem II do artigo 12 da Resolução Administrativa nº 54-A/2013. 


 


Outra consideração que julgo pertinente fazer está 


relacionada à frequência e aproveitamento em cursos oficiais, à luz da disciplina 


do § 2º do artigo 12 da Resolução, que determina que o Tribunal Regional do 


Trabalho da 18ª Região deverá custear as despesas para que todos os 


magistrados participem dos cursos e palestras oferecidos, respeitada a 


disponibilidade orçamentária. 


 


Nesse contexto, é cediço que não existe disponibilidade 


orçamentária capaz de suportar todas as demandas dos magistrados e servidores 


por cursos e quaisquer outras ações ligadas à formação profissional, dificultado, 


sobremaneira, estabelecer-se uma equidade no deferimento das inscrições, o que 


pode vir a comprometer a avaliação do aperfeiçoamento técnico. 


 


Feitos estes esclarecimentos e avançando na avaliação, 


observo pela documentação juntada pela Escola Judicial deste Regional às fls. 


84/128 o engajamento de todos os magistrados inscritos com o aperfeiçoamento 


técnico de seu mister. 


 


Os mencionados dados, com relação aos cursos por ela 


homologados e reconhecidos dentro do período avaliado (24 meses anteriores à 


inscrição), retratam o seguinte quadro de aperfeiçoamento técnico: juiz CÉSAR 
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SILVEIRA (246,5 horas); juíza ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS (190 


horas); juíza SILENE APARECIDA COELHO (124 horas). 


 


Segue disso que a pontuação dos magistrados 


concorrentes, segundo o § 6º reproduzido, apresenta-se da seguinte forma: 


 
Candidato APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO (artigo 


12 da Resolução Administrativa nº 54-A 
deste Tribunal) 


Escala de Pontos 0 a 10 


CÉSAR SILVEIRA 3 


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 
REIS 


2 


SILENE APARECIDA COELHO 2 


 


V – ADEQUAÇÃO DA CONDUTA AO CÓDIGO DE ÉTICA 


DA MAGISTRATURA NACIONAL - (artigo 13 da 


Resolução Administrativa nº 54-A deste Tribunal) – 


PONTUAÇÃO MÁXIMA - 15 PONTOS. 


 


O artigo 13 da Resolução Administrativa nº 54-A deste 


Tribunal estabelece que: 


 


“Art. 13. Na avaliação da adequação da conduta ao Código 


de Ética da Magistratura Nacional, serão considerados até o 


máximo de 15 pontos: 


I – positivamente, a independência, imparcialidade, 


transparência, integridade pessoal e profissional, diligência e 


dedicação, cortesia, prudência, sigilo profissional, 


conhecimento e capacitação, dignidade, honra e decoro; 


II – negativamente, eventual sindicância ou processo 


administrativo disciplinar abertos contra o Juiz do Trabalho 
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concorrente, bem como as sanções aplicadas no período de 


avaliação, não sendo consideradas eventuais 


representações em tramitação e sem decisão definitiva, 


salvo com determinação de afastamento prévio do 


magistrado e as que, definitivas, datem de mais de dois anos 


na data da abertura do edital”. 


 


Inicialmente, registro novamente, como já dito alhures, que 


inexiste processo administrativo disciplinar aberto em desfavor dos candidatos, de 


modo que entendo não haver inadequação de conduta capaz de influenciar 


negativamente a avaliação dos magistrados.  


 


Por outro lado, não há dúvida, de minha parte, quanto ao 


alinhamento da conduta de todos os magistrados inscritos ao disposto no Código 


de Ética da Magistratura Nacional, no que se refere à independência, 


imparcialidade, transparência, integridade pessoal e profissional, diligência, 


dedicação, cortesia, prudência, sigilo profissional, conhecimento, capacitação, 


dignidade, honra e decoro, que os capacitam para exercer, como de fato 


exercem, com louvor, a árdua missão conferida à magistratura. Por esta razão, 


entendo que todos os magistrados estão habilitados para substituir e auxiliar no 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 


 


Forçoso, portanto, nesse critério, atribuir a nota máxima (15 


pontos ) a todos os candidatos inscritos. 


 


 
Candidato  ADEQUAÇÃO DA CONDUTA AO 


CÓDIGO DE ÉTICA DA 
MAGISTRATURA NACIONAL (artigo 13 


da Resolução Administrativa nº 54-A 
deste Tribunal) 


Escala de Pontos 0 a 15 
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CÉSAR SILVEIRA 15 


ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 
REIS 


15 


SILENE APARECIDA COELHO 15 


 


Assim, considerando apenas os magistrados inscritos que 


preenchem os requisitos habilitatórios elencados no § 1º do art. 23 da Resolução 


Administrativa nº 54-A deste Tribunal e a pontuação conferida aos quesitos 


utilizados para a avaliação, nos termos do art. 25 correspondente, a lista final, 


para fins de auxílio e substituição no 2º grau, pelo critério de merecimento, seria a 


seguinte: 


 


 
Candidato Notas dos itens:  I) Desempenho; 


II – Produtividade; III – Presteza 
no Exercício das Funções; IV – 
Aperfeiçoamento Técnico; e V - 


Adequação da Conduta ao 
Código de Ética da Magistratura 


Nacional 


Somatór
ia das 
notas 


obtidas 
nos 


itens:I, 
II, III, IV 


e V 


Desempa
te 


(art. 10 
da RA nº 


54-
4/2013 
deste 


Tribunal)  


Escala de Pontos I + II + III + IV + V 0 a 100 Taxa de 
Conciliaç


ão 


ROSA NAIR DA SILVA 
NOGUEIRA REIS 


I) 20,0 + II) 20,00 + III) 25,00 + IV) 
2,0 + V)15,00 


82,00 40,05% 


CÉSAR SILVEIRA I) 20,0 + II) 15,00 + III) 20,83 + IV) 
3,0 + V) 15,0 


 


73,83 52,98% 


SILENE APARECIDA 
COELHO 


I) 20,00 + II) 20,00 + III) 16,66 + 
IV) 2,0 + V) 15,0 


 


73,66 
 


50,96% 


 


 


Ante o exposto, verifico que a quantidade de vagas sobeja o 


número de candidatos aprovados no presente certame. No entanto, convém 
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afirmar a impossibilidade de recomposição da lista com candidatos integrantes da 


segunda quinta parte do rol de antiguidade. 


 


Ora, o § 1º do art. 23 da Resolução 54-A/2013, discorrendo 


sobre a convocação para auxílio e substituição no Tribunal, é claro em restringir a 


disputa somente à referida primeira quinta parte dos magistrados mais antigos 


(“Poderão concorrer às listas de antiguidade e de merecimento os Juízes Titulares 


da Região, limitada à primeira quinta parte daquela”...), sendo que a utilização da 


segunda quinta parte da ordem de antiguidade recebeu autorização no normativo 


apenas defronte à inexistência de habilitação ou interesse de um candidato que 


seja. É o que se extrai em interpretação lógica do § 2º do art. 23. Reproduzo: 


 


“As listas de antiguidade e de merecimento, para fins 


exclusivos de convocação, serão elaboradas pelo Tribunal 


Pleno, municiado com dados a serem fornecidos pela 


Corregedoria Regional. 


 


(omitido) 


 


§ 2º Não havendo na primeira quinta parte quem tenha 


os 2 (dois) anos de efetivo exercício ou aceite o l ugar 


vago , poderão concorrer à vaga os magistrados que 


integram a segunda quinta parte da lista de antiguidade e 


que atendam aos demais pressupostos, e assim 


sucessivamente”. (destaquei) 


 


Nos “considerandos” da Resolução 54-A, consta que a 


decisão do Conselho Nacional de Justiça nos autos do PCA 5894-98-2011-2-00-


000 determinou a observância dos critérios de antiguidade e merecimento, 


alternadamente, nas convocações para auxílio e substituição, com a realização de 


procedimento, ainda que simplificado, que leve em consideração os critérios 
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previstos na Resolução 106 daquele Conselho. Tal ato normativo dispõe sobre os 


critérios objetivos para aferição do merecimento para promoção de magistrados e 


acesso aos Tribunais e estabelece em no § 3º de seu art. 3º: “Se algum integrante 


da quinta parte não manifestar interesse, apenas participam os demais 


integrantes dela, não sendo admissível sua recompos ição ”.  


 


Em harmonia com a mencionada diretriz, a Resolução 54-A 


desta Corte esmiúça de forma a não deixar dúvidas nos §§ 2º e 3º de seu art. 5º: 


 


“Art. 5º. São condições para concorrer à promoção e ao 


acesso ao Tribunal por merecimento: 


 


(omitido) 


 


§ 2º. Concorrerão apenas os magistrados pertencentes à 


quinta parte da lista de antiguidade devidamente inscritos e, 


na hipótese de nenhum destes integrantes preencher as 


condições ou manifestar interesse, serão considerad os 


os integrantes do quinto sucessivo . 


 


§ 3º. Se algum integrante da quinta parte não manifestar 


interesse, apenas participam os demais integrantes desta 


quinta parte, não sendo admissível a recomposição da 


lista , ainda que o número de interessados seja inferior a 


três”. (destaquei) 


 


Por fim, a previsão constante do art. 24, § 2º, da multicitada 


Resolução 54-A deste Regional confirma todo esse raciocínio. Transcrevo: 


 


“Art. 24. As listas de antiguidade e de merecimento serão 


compostas, cada uma delas, por quatro juízes titulares 
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diferentes, dentre aqueles interessados inscritos para tanto, 


em atendimento a edital a ser publicado pela Secretaria da 


Corregedoria Regional. 


 


(omitido) 


 


§ º. Composta a lista, sendo o número de Juízes aptos 


inferior a quatro e havendo vaga para substituição ou 


convocação no Tribunal, poderão ser convocados Juízes 


titulares de Varas do Trabalho da Capital, observados o 


critério de antiguidade”.  


 


O dispositivo institui procedimento específico para suprir a 


insuficiência do número de juízes habilitados ou interessados, a sacramentar, 


pois, que, havendo candidato apto, o preenchimento da lista de substituição e 


auxílio não seguirá os interessados alocados na segunda quinta parte da lista de 


antiguidade. 


 


Dessa forma, a lista para substituição e auxílio no Tribunal 


será complementada por outros juízes titulares de Varas do Trabalho da capital, 


observado o critério de antiguidade. 


 


 


CONCLUSÃO 


 


Declarados os fundamentos de minha convicção quanto a 


todos os critérios delineados nos artigos 5º a 13, 23, 24 e 25 da Resolução 


Administrativa nº 54-A/2013 deste Eg. Tribunal Regional, voto pela formação da 


lista de merecimento para fins de auxílio e substituição no 2º grau, da seguinte 


forma: 
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1º) ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA REIS 


 


2º)  CÉSAR SILVEIRA 


 


3º) SILENE APARECIDA COELHO 


 


É como voto. 


 


(ASSINADO ELETRONICAMENTE) 
PAULO PIMENTA 


Desembargador Vice-Presidente e Corregedor 
do TRT da 18ª Região 
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PROCESSO TRT – PA-1339/2017 (MA-026/2017) 


RELATOR:  DESEMBARGADOR PAULO PIMENTA 


INTERESSADOS:  SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 


ASSUNTO:  EDITAL PARA AUXÍLIO E SUBSTITUIÇÃO NO TRIBUNAL – 


ANTIGUIDADE 


 


 


ACÓRDÃO 


 


Vistos e relatados estes autos de Processo Administrativo, 


em que são interessados os acima indicados. 


 


Decidiu o Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal Regional do 


Trabalho da 18ª Região, em sessão, hoje realizada, sob a Presidência do 


Excelentíssimo Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a 


presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-


Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de 


Albuquerque, Elvecio Moura dos Santos, Gentil Pio de Oliveira, Mário Sérgio 


Bottazzo, Aldon do Vale Alves Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Eugênio José 


Cesário Rosa, Iara Teixeira Rios e Welington Luis Peixoto, e do Excelentíssimo 


Procurador do Trabalho, Meicivan Lemes Lima, consignada a ausência do 


Excelentíssimo Desembargador Geraldo Rodrigues do Nascimento, em razão de 


férias, tendo em vista o que consta do processo em epígrafe, DECIDIU, por 


unanimidade, aprovar a seguinte lista de convocação de Juízes Titulares de Varas 


do Trabalho para auxílio e substituição no Segundo Grau, pelo critério de 


antiguidade, conforme a seguir: 


1º) SILENE APARECIDA COELHO 


2º) ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 


3º) CÉSAR SILVEIRA 


(Sessão de Julgamento do dia 18 de abril de 2017) 
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 RELATÓRIO 


 


Trata-se de MATÉRIA ADMINISTRATIVA de competência 


do Tribunal Pleno, cuja relatoria compete ao Desembargador Vice-Presidente – 


nos termos do inciso II do artigo 20 do Regimento Interno deste Tribunal –, 


versando sobre o auxílio e substituição no Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 


Região, pelo critério de antiguidade. 


 


Segundo a Resolução Administrativa nº 54-A/2013, editada 


pelo Egrégio Tribunal Pleno desta Corte, as convocações para atuar no Tribunal 


ocorrerão nas hipóteses de auxílio e substituição de Desembargador do Trabalho 


afastado por período superior a 30 dias, respeitada a alternância quanto aos 


critérios de antiguidade e merecimento, observando-se, para tanto, além da 


supracitada RA, os termos da Resolução nº 72, de 31 de março de 2009, do CNJ, 


que dispõe sobre a convocação de juízes de primeiro grau para substituição e 


auxílio no âmbito dos Tribunais estaduais e federais.  


 


Consoante a mencionada Resolução Administrativa, em 


especial o disposto em seu artigo 24: 


 


“As listas de antiguidade e merecimento serão compostas, 


cada uma delas, por quatro juízes titulares diferentes, dentre 


aqueles interessados inscritos para tanto, em atendimento a 


edital a ser publicado pela Secretaria da Corregedoria 


Regional”. 


 


O edital para a lista de antiguidade foi disponibilizado no 


Diário da Justiça Eletrônico de 27 de janeiro de 2017 e publicado no dia 30 de 


janeiro de 2017  (fl. 33), convocando os juízes titulares das Varas da 18ª Região 


da Justiça do Trabalho a manifestarem interesse em figurar na lista 


correspondente para fins de auxílio e substituição no 2º grau, no prazo de 10 dias 
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contados da data de publicação do edital, mediante requerimento dirigido à 


Secretaria da Corregedoria Regional – Seção de Magistrados. 


 


A certidão de fl. 29 elenca o nome dos magistrados que 


manifestaram interesse em figurar na lista de merecimento para fins de 


substituição no 2º grau. 


 


À fl. 34, a Secretaria da Corregedoria Regional colacionou 


as informações pertinentes aos magistrados que manifestaram interesse em 


figurar na lista de antiguidade, para fins de auxílio e substituição no 2º grau. 


 


Determinada a conversão do feito em matéria administrativa 


e sua respectiva remessa ao Gabinete do Desembargador Vice-Presidente, 


relator nato das matérias administrativas (fls. 38/39). 


 


É o relatório. 


 


 


 VOTO  


 


Observo, inicialmente, que a Resolução nº 72, de 31 de 


março de 2009, do CNJ, que dispõe sobre a convocação de juízes de primeiro 


grau para substituição e auxílio no âmbito dos Tribunais estaduais e federais, 


estabelece, em seu artigo 7º, que: 


 


“Art. 7º Quando expressamente autorizados por lei federal 


ou estadual própria, poderão ser convocados para 


substituição ou auxilio em segundo grau juízes integrantes 


da classe ou quadro especial de juízes substitutos de 


segundo grau quando houver, ou integrantes da entrância 


final ou única e titulares de juízos ou varas, e que 
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preencham os requisitos constitucionais e legais exigidos 


para ocupar o respectivo cargo. 


Parágrafo 1º Os Tribunais disciplinarão regimentalmente os 


critérios e requisitos para a indicação ou eleição de juízes de 


primeiro grau a serem convocados, observado o seguinte: 


a - não poderão ser convocados os juízes de primeiro grau 


que acumulem qualquer outra atribuição jurisdicional ou 


administrativa como serviço eleitoral, administração do foro, 


turma recursal, coordenação de juizados especiais ou de 


infância e juventude. 


(omitido) 


c - Não será convocado o juiz que, injustificadamente, retiver 


autos em seu poder além do prazo legal, não podendo 


devolvê-lo ao cartório sem o devido despacho ou decisão. 


Parágrafo 2º Os juízes convocados ficam afastados da 


jurisdição de suas respectivas unidades durante todo o 


período de convocação e não poderão aceitar ou exercer 


outro encargo jurisdicional ou administrativo.” (sem grifo no 


original). 


 


No âmbito deste egrégio Tribunal Regional, a matéria está 


disciplinada na Resolução Administrativa nº 54-A/2013, a qual dispõe que as listas 


de antiguidade e merecimento, para fins exclusivos de convocação, serão 


elaboradas pelo Tribunal Pleno, municiadas com dados fornecidos pela 


Corregedoria Regional.  


 


Consoante o § 1º do art. 23 da supracitada Resolução, 


poderão concorrer às listas de antiguidade e merecimento , para fins exclusivos 


de convocação, os juízes titulares da Região, limitada à quinta pa rte daquela 


e observadas, para ambas, as condições estatuídas no art. 5º, I, III e IV da 


referida Resolução , desde que não ocupem outra atribuição jurisdicional ou 
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administrativa, que não seja meramente consultiva. 


 


Diante disso, com o escopo de concorrer à lista de 


antiguidade, para fins exclusivos de convocação, os magistrados inscritos devem 


atender às condições estatuídas no art. 5º, I, III e IV, que ora transcrevo: 


 


“Art. 5º – São condições para concorrer à promoção e ao 


acesso ao Tribunal por merecimento: 


I - contar com no mínimo dois anos de efetivo exercício no 


cargo; 


(omitido) 


III - não tiver autos retidos em seu poder, injustificadamente, 


além do prazo legal; 


IV - não tiver sido punido, nos últimos doze meses, em 


processo disciplinar, com pena igual ou superior à de 


censura”. 


 


Consultando o sítio eletrônico deste Regional, constato o 


preenchimento do item I acima especificado por todos os magistrados inscritos. 


 


De plano, consoante RA nº 18/2017 do egrégio Tribunal 


Pleno, observo que, dentre os juízes titulares de Varas do Trabalho da 18ª Região 


em disputa, somente SILENE APARECIDA COELHO, ROSA NAIR DA SILVA 


NOGUEIRA REIS e CÉSAR SILVEIRA, nessa ordem, pertencem à quinta parte 


da lista de antiguidade, razão pela qual ficam excluídos do presente certame os 


demais magistrados inscritos, quais sejam, CELSO MOREDO GARCIA, JOÃO 


RODRIGUES PEREIRA, LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU, RADSON 


RANGEL FERREIRA DUARTE, CLEIDIMAR CASTRO DE ALMEIRDA, ENEIDA 


MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR, NARAYANA TEIXEIRA HANNAS e 


ROSANA RABELLO PADOVANI MESSIAS. 
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Outrossim, a certidão juntada à fl. 34 pela Secretaria da 


Corregedoria Regional atesta o preenchimento, por todos os magistrados 


concorrentes, dos requisitos elencados nos itens III e IV do supracitado art. 5º da 


RA 54-A/2013 (não retenção injustificada de autos além do prazo legal e 


inexistência de punição disciplinar nos últimos 12 meses, com pena igual ou 


superior à de censura). 


 


 


Ultrapassada a fase habilitatória, verifico que a quantidade 


de vagas sobeja o número de candidatos remanescentes. No entanto, convém 


afirmar a impossibilidade de recomposição da lista com candidatos integrantes da 


segunda quinta parte do rol de antiguidade. 


 


 


Ora, o § 1º do art. 23 da Resolução 54-A/2013, discorrendo 


sobre a convocação para auxílio e substituição no Tribunal, é claro em restringir a 


disputa somente à referida primeira quinta parte dos magistrados mais antigos 


(“Poderão concorrer às listas de antiguidade e de merecimento os Juízes Titulares 


da Região, limitada à primeira quinta parte daquela”...), sendo que a utilização da 


segunda quinta parte da ordem de antiguidade recebeu autorização no normativo 


apenas defronte à inexistência de habilitação ou interesse de um candidato que 


seja. É o que se extrai em interpretação lógica do § 2º do art. 23. Reproduzo: 


 


 


“As listas de antiguidade e de merecimento, para fins 


exclusivos de convocação, serão elaboradas pelo Tribunal 


Pleno, municiado com dados a serem fornecidos pela 


Corregedoria Regional. 


 


(omitido) 
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§ 2º Não havendo na primeira quinta parte quem tenha 


os 2 (dois) anos de efetivo exercício ou aceite o l ugar 


vago , poderão concorrer à vaga os magistrados que 


integram a segunda quinta parte da lista de antiguidade e 


que atendam aos demais pressupostos, e assim 


sucessivamente”. (destaquei) 


 


 


Nos “considerandos” da Resolução 54-A, consta que a 


decisão do Conselho Nacional de Justiça nos autos do PCA 5894-98-2011-2-00-


000 determinou a observância dos critérios de antiguidade e merecimento, 


alternadamente, nas convocações para auxílio e substituição, com a realização de 


procedimento, ainda que simplificado, que leve em consideração os critérios 


previstos na Resolução 106 daquele Conselho. Tal ato normativo dispõe sobre os 


critérios objetivos para aferição do merecimento para promoção de magistrados e 


acesso aos Tribunais e, emprestando sua inteligência de forma analógica, 


estabelece em no § 3º de seu art. 3º: “Se algum integrante da quinta parte não 


manifestar interesse, apenas participam os demais integrantes dela, não 


sendo admissível sua recomposição ”. 


 


 


Por fim, a previsão constante do art. 24, § 2º, da multicitada 


Resolução 54-A deste Regional confirma todo esse raciocínio. Transcrevo: 


 


 


“Art. 24. As listas de antiguidade e de merecimento serão 


compostas, cada uma delas, por quatro juízes titulares 


diferentes, dentre aqueles interessados inscritos para tanto, 


em atendimento a edital a ser publicado pela Secretaria da 


Corregedoria Regional. 
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(omitido) 


 


 


§ 2º. Composta a lista, sendo o número de Juízes aptos 


inferior a quatro e havendo vaga para substituição ou 


convocação no Tribunal, poderão ser convocados Juízes 


titulares de Varas do Trabalho da Capital, observados o 


critério de antiguidade”.  


 


 


O dispositivo institui procedimento específico para suprir a 


insuficiência do número de juízes habilitados ou interessados, a sacramentar, 


pois, que, havendo candidato apto, o preenchimento da lista de substituição e 


auxílio não seguirá os interessados alocados na segunda quinta parte da lista de 


antiguidade. 


 


 


Dessa forma, a lista para substituição e auxílio no Tribunal 


será complementada por outros juízes titulares de Varas do Trabalho da capital, 


observado o critério de antiguidade. 


 


 


 


CONCLUSÃO 


 


 


 


Declarados os fundamentos de minha convicção quanto a 


todos os critérios delineados nos arts. 3º, 4º, 5º, I, III e IV, 23, § 1º, e 24 da 


Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Eg. Tribunal Regional, voto pela 
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formação da lista de antiguidade para fins de auxílio e substituição no 2º grau, da 


seguinte forma: 


 


1º) SILENE APARECIDA COELHO 


 


2º) ROSA NAIR DA SILVA NOGUEIRA 


 


3º) CÉSAR SILVEIRA 


 


 


É como voto. 


 


ASSINADO ELETRONICAMENTE 
PAULO PIMENTA 


Desembargador Vice-Presidente e Corregedor 
do TRT da 18ª Região 
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